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Seuhor Presidentê,

Honra-nos

encaminhannos a essa Colenda

aprovação o Projeto de Lei

PLURIÀITUAL DE IITVESTII,IEI{TOS

PERÍODO DE

vemo-nos,

Excelentíssimo Senhor
Adioelson Troca
DD. Presidente da Câmara Municipal
NESTA

RIO GRANDE
ctotoe arninc,q

P.4TRIMONTO
DO RIO GRÀNDE T» SUL

cumprirnentá-Io / oportunidade êm que

Casa Legislativa para apreciação ê

N9 OO3I qUE DISPõE SOBRE O PIJàIIO

DO MI'XICÍPIO DO RTO CRÀ§DE, PâRA O

CÀMâRÂ

í-io::
MUNICIIAL í 'O 

G8Âü0€

sso r:1.G'r+.+J.3'-...
' .zJ{ot ..a.)r tt*"

o 1997

1998 A 2001r.

Sendo o que tÍnhanos para o momento, subscre-

Respeitosamente,

\-*ç-.--is
WILSON UATTOS BR.BIICO

Prefeito

Rio eratrde, 26 de
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ESTADO DO BIO GRANDE DO SUL

PREFEITUBA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI NS OO3

ITDISPóE SOBRE O PI.ATTO
PLURIÀIn AI. DE IIÍVESTII,IEf,TOS
DO }TInTICÍPIO DO RIO GRÀIÍDE,
PARA O PERÍODO DE 1998 À
2001ll.

- O PLÀNO PLURIÀNUÀI DE INVESTIMENTOS
do de l-998 à 2001, constituído pelos
, será executado nos termos da Lei de
cada exercício e do orçamento anual-.

19
Ío
ei
de

Artigo 29 - A Lei de Diretrj-zes Orçamentárj-as
de cada exercício financeiro indicará os programas prioritárj-os a
serem incluídos no Projeto de Lej- Orçamentária, com indicação das
fontes de recursos.

Artigo 39 - O Poder Executivo poderá aumentar
ou diminuir as metas estabel-ecidas a fim de conpatibilizar a
despesa orçada com a receita estimada em cada exercÍcio.

Artigo 49 Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação .

Artigo 5e Revogam-se as disposições em con-

Rio Grande, 26 de março de 1997.
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ON !'ÍATTOS BRÀIICO

Prefeito Uuaicipal

RIO GRANDE
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PATRTMONIO
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ESTADO DO RIO GBANDE DO SUL

PFEFEITURA MUNICIPAL DO BIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

PODER LEGISLATIVO

Municipal

OBJETIVO: Melhorar as condiçôes de funcionabilidade do
prédio da Câmara Municipal.

1.2. Reaparelhamento Administrativo

OBJETIVO: Equipar os diversos setores pela aquisição de
mobiliário, equipamentos e veículo de trabalho, tornando-os mais eÍicientes.

1.3. Aquisição de Títulos Representativos de Capital já
lntegralizados ( Aquisição de Telefones )

condições de comunicação,

RIO GRANDE
ctDÀDáHrsróRrcA

p,trnmôno
DO RIO G&ANDE DO SUL

Seminários

1. PROCESSO LEGISLATIVO

'1.í. Reforma e Ampliação do prédio da Câmara

- Mobiliário em Geral
- Equipamentos Diversos
- Veículos

OBJETIVO: Melhorar as
buscando maior eficiência nos serviços.

í.4. Realização e participação em Palestras, Cursos e

\



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUt

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

OBJETIVO: Qualificar Vereadores e Servidorês deste
Legislativo, buscando apeíeiçoamento dos mesmos.

1.5. Firmação de Convênios

OBJETIVOS: Melhoria na qualidade dos serviços

í.6. Reestruturação Administrativa

OBJETIVO: Dotar a Câmara Municipal de Vereadores de
uma organizaçáo atualizada e eficiente para prestaÉo dos serviços
administrativos voltados pa.a a comunidade, abrangendo transformaçáo,
extinÉo e criação de cargos com as respectivas remunerações e vantagens
atendidas a competência legal.

1.4. lmplantação do Sistema Computadorizado

OBJETIVO: Modernizar
organização, agilizando as informações e
confiança nos dados.

os servtços
assegurando

de controle
maior grau

e
de

RIOGRANDE
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO BIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

poDER EXECUTTVO - ADMTNTSTRAÇÃO DTRETA

7. ADTflNTSTRAçÃO

7. 1. Reaparelhamento Administrativo

OBJETIVO: Equipar os diversos setores pela aquisiçáo de

mobiliário, equipamento e veículo de trabalho, tornando-os mais eficientes.

- Mobiliário em geral

- Equipamentos diversos

- Gabinete do Prefeito - Veículos

- Coordenadorias Distritais - Tratores, Roçadeiras e

Carretas Agrícolas

- Secretaria de Administraçâo - Veículos

- Secretaria Municipal de Obras e Viação - Veículos

- Secretaria de Educaçáo e Cultura - Veículos

- Secretaria de Serviços Urbanos - Veículos

- Secretaria da Cidadania e Ação Social - Veículos

RIO GRANDE
ctDADBHtsróRtcA

PATRIMôNTo
DO RIOGRÁNDE DO SUL
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ESTADO DO BIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

7.2. Construção, ampliação e reforma de Prédios

Públicos Municipais

OBJETIVO: Oferecer condiçóes adequadas de

funcionamento aos diversos sêtores da AdministraÉo Municipal

- Procuradoria Jurídica

- Coordenadoria da Quinta

- Coordenadoria do Povo Novo ( Sub-Prefeitura ) [*]
- Coordenadoria do Taim ( Sub-Prefeitura ) [*]

ConstruÉo de um camping com banheiros e demais

equipamentos, junto ao prédio da Sub-Prefeitura do Taim [*]
- Secretaria Municipal de Administraçáo

- Almoxarifado central

- Secretaria Municipal da Fazenda

- Secretaria Municipal de Obras e Viaçao [-]

- Secretaria Municipal de Coordenaçáo e Planejamento

- Secretaria Municipal de Agricultura lndústria e Comércio

- Secretaria Municipal de Serviços Urloanos

7.3. Reestruturação Administrativa

OBJETIVO: Dotar a Prefeitura de uma nova organizaçáo

mais moderna e eficiente na prestação de serviços administrativos e à

comunidade.

- Ampliação da Guarda Municipal

7.3.1. Reestruturação do Quadro de Pessoal

\
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITUBA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

OBJETIVO: Adequar o Quadro de pessoal

Administraçáo Municipal, direta e indireta, às imposiÉes legais

necessidades que emergirem de um novo Plano de Cargos e Carreira.

7.4. lnformática

da

eas

\N,

OBJETIVO: Modernizar

organizaçáo, agilizando as informaçôes e

confiança nos dados.

os servtços

assegurando

de controle e

maior grau de

- lmplantação do sistema computadorizado, com aquisição

de computadores, impressoras e softwares. [*] [-]
- lmplantaçáo de rede para interligar o sistema [*]

7.5. Aquisição de Títulos Representativos de Capital já

lntegralizados (Aquisição de Telefones)

OBJETIVO: Melhorar as condições de comunicação com

os órgãos da administraçáo, buscando serviços mais eficientes.

7.6. Retomada do Desenvolvimento f]

OBJETIVO: Incentivo a formação de Microempresas,

Cooperativas, ao desenvolvimento do Turismo e à pesca, apoio às Micro,
pequenas e médias empresas.

RIO GRANDE
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITUBA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

7.7. Legallzação de terrenos

OBJETIVO: Promover a legalizaçáo de terrenos onde

encontram-se instalados bens imóveis, pertencentes ao patrimônio municipal.

7.8. Concessão de auxílios

OBJETIVO: Oferecer condições aos funcionários públicos

municipais ao ingresso no estabelecimento escolar, visando aprimorar o
desenvolvimento cultural e educacional.

7.9. Pagamento de Precatórios Judiciais

OBJETIVO: Atender pagamênto de precatórios judiciais

de acordo com o disposto no artigo 100 da Constituição Federal.

8. ADMINTSTRAçÃO FINANCETRA

8.í. Reaparelhamento Administrativo

OBJETIVO: Atingir um bom desenvolvimento nas

atividâdes ligada ao setor.

- Mobiliário

- Equipamentos Diversos

RIO GRANDE
cto,to6ssn)ac,t

p,trnmôtyto
DO RIO GRANDE DO SUL

- Realizaçôes de feiras anuais de artesanato.
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GABINETE DO PREFEITO

- Equipamentos e Programas de lnformática

- Camionete

8.2. Amortização da dívida fundada

OBJETIVO: Saldar dÍvidas de acordo com as disposiçôes

constitucionais e de financiamentos contratados.

- Amortização de Financiamentos

9. PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL

9. 1. Reaparelhamento Administrativo

OBJETIVO: Centralizar, modernizar e dinamizar todo o
serviço da Prefeitura

- Mobiliário

- Equipamentos Diversos

- Equipamentos e Programas de lnformática

9.2. Aquisição de Títulos Representativos de Capital já

lntegralizados (Aquisição de Telefones).

OBJETIVO: Melhorar as condiçÕes de comunicação,

buscando a maior eÍiciência dos serviços.

RIO GRANDE
ctDADE HrsróRIcA

PÁTRtMóNro
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GBANDE

GABINETE DO PREFEITO

14. PRODUÇÃO VEGETAL

1 4.1. Reaparelhamento Administrativo

OBJETIVO: Oferecer condições aos serviços de

tratamento do solo, proporcionando mêlhor produçâo do plantio.

- Arado Gradiador

- Guindaste Veicular

- Caminhão

- Pulverizador

- Canetas Agrícolas

- Tratores

- Retroescavadeira

- Moto Bombas

- Guinchos

- Colhedeira de Fonagem

- Sistema de lnigação

- Moto Sena

- Máquina de Cortar Grama

- Grade Hidráulica

14.2. Obras de Construção e Reformas

OBJETIVO: Reproduçáo e cultivo de plantas

Armazenagem de implementos, insumos e plantas.

- Estufâs

RIO GRANDE
cto,cot uBrowcl

PATRIMOAiT
DO RIO GRÀNDE DO SUL
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ESTADO DO HIO GRANDE DO SUL

PBEFEITURA MUNICIPAL DO RIO GBANOE

GABINETE DO PREFEITO

- Galpão

- Casa de VêgêtaÉo

14.3. Firmação de Convênios

OBJETIVO: Maior produtividade e melhor aproveitamênto

de áreas de cultivo e arborizaSo do Município.

- Convênio com a CRD

- Convênio com a FURG

- Convênio com a EMATER

- Convênio com o CEA

í4.4. Diversifi cação Vêgetal

OBJETIVO: Embelezar logradouros públicos e arborização

14.5. Aquisição de Titulos Representativos de Capital

já lntegralizados ( Aquisição de Telefones )

OBJETIVO: lnterligar através de comunicação os serviços

dos hortos e patrulha agrícola com a comunidade.

15. PRODUÇÃO ANIMAL

RIO GRÂNDE
ctDADêHrsroErcÁ

PAÍRIMôNIo
DO RIO CNÀNDE DO SUL
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do município.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANOE

GABINETE DO PREFEITO

I 5. 1 Reaparelhamento Administrativo

OBJETIVO: Dotar o setor da pesca com mobillário,

equipamentos e veículo, necessários ao bom funcionamento dos serviços,

tornando-os mais efi cientes.

- Mobiliário em geral

- Equipamentos Diversos

- Caminhonetê

í5.2. Obras de construção do entreposto municipat da
pesca fI

í5.3. Firmação de convênio

OBJETIVO: RecupêraÉo do criadouro natural com

incentivo à pesca na região.

Mangueira

- Convênio com o CEA - Despoluição do saco da

RIO GRANDE
cto,coÊíà$rónrc,a

p,trntuônto
DO RIOGRÁNDE DO SUL
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Mangueira

OBJETIVO: Atender a armazenagêm e a comercializaeo
do pescado do município, permitindo maior desenvolvimento do setor
pesqueiro.

- Convênio com a FURG - Despoluição do saco da
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PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

í5.4. lmplantação de Matadouro Municipal

OBJETIVO: Oferecer condiçôes para o abate destinados

ao abastecimento de carne e produçáo de derivados.

\\

15.5. Obras de construção, amptiação e reforma

OBJETIVO: OÍerecer condi@es de Íuncionamento

embarcações, visando maior segurança e controle da produção pesquêira.

as

- Construçáo "Docas" na 4a Secçáo da Barra [.]
- Dragagem da Doca do Entreposto.

í6. ABASTECIMENTO

I 6.í. Reaparelhamento Administrativo

OBJETIVO: Equipar adequadamente o setor para um bom

funcionamento

- Mobiliário

- Equipamentos

- Veículo

- Cortador de Grama

- Máquinas Lava a Jato

RIO GRANDE
ctoaothtsroNc,s

PÁTRIMôNIo
DO RIO GRANDE DO SUL

Í6.2. Aquisição de Títulos Representativos de Capital
já lntegralizados (Aquisição dê telefones)
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PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

OBJETIVO: Melhorar as

buscando a maior eficiência dos serviços.

condiçóes de comunicação,

16.3. Obras de construção, ampliação e reforma

OBJETIVO: Melhorar

abastecimento do município.

e organizar as condiçóes de

- Mercado Público Municipal [-]
- Central de Hortigranjeiros [-]
- Conclusão das obras de ligação a seco com a llha dos

Marinheiros [*l n

17. PRESERVAçÃO DOS RECURSOS NATURATS

RENOVÁVEIS

1 7. 1. Reaparelhamento Administrativo

OBJETIVO: Melhorar o atendimento do setor do meio

ambientê pela aquisição de mobiliário, equipamentos e veículos de trabalho.

RIO GRANDE
cDÁlA.HBróRrcA

PATRTMôNro
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- Mobiliário em geral

- Equipamêntos diversos

- Caminhonete

- Peneiras c,om Motor e Redutor

- Tulha



ESTADO DO RIO GRANDE OO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

- Coletores

- Podadora Hidráulica

- Moto Serra

- Esteira Transportadora

- Prensa Hidráulica

'17.2. Flrmaçâo de convênio

OBJETIVO: Promover uma mentalidade ambientalista e
preservacionista na comunidadê. Desenvolver a produção de oliveiras na

região como parte dê um proposta de diversificação. Controle de poluição e

identificaçâo dos pontos críticos de ataque ao meio ambiente.

- Produçáo de mudas florestais

- Convênio com IBAMA

- Convênio com EMPRAPA

- Convênio com FEPAM

- Convênio com NEMA

- Convênio com CEA

17.3. Aquisição dê Títulos Representativos de Capital
já lntegralizados ( Aquisição de Telefonê )

OBJETIVO: Facilitar a comunicaçáo entre a Secretaria e a

comunidade

22. TELECOMUNTCAÇÔES

RIO GRANDE
ct o,qoblr. tsrouc,t
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ESTADO DO BIO GBANDE DO SUL

PBEFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

22.1. Telefonia Rural

OBJETIVO: Ampliaçâo da telefonia rural, com o objetivo

de melhorar a qualidade de vida e fixar o homem ao campo.

4í. EDUCAçAO DA CRIANçA DE o A 6 ANOS

4í.í. Construção e ampliação de creches

OBJETIVO: Criar melhores condições para atendimento

da população carente nos bainos do município e para os Funcionários

Públims Municipais.

- Creche do Parque Marinha [*]
- Creche no Parque São Pedro [*]
- Creche da Vila Maria

- Creche na 4a Secção da Bana [-]
- Creche na llha da Torotama [*l
- Creche na llha dos Marinheiros [*l
- Creche na Vila Leônidas [*]
- Creche Vila Santa Rosa

- Creche no Baino Miguel de Castro Moreira [-]
- Creche na Vila Dom Bosquinho [*]
- Crecfre na COHAB lV [*!
- Creche na Vila da Quinta [-t
- Creche no Cassino [*]
- Creche na Junção [*]
- Creúe na Vila Bemardette [*]
- Creche na PROFILURB ll [*l
- Creúe no Castelo Branco ll [*]

RIOGRANDE
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

- Creche no Bairro Humaitá [*]
- Creche na Vila Trevo [*]

4'1.2. Reaparelhamênto Administrativo

OBJETIVO: Melhorar o atendimento das necessidades de

assistência social pela aquisição de mobiliário e equipamentos.

42. ENSINO FUNDAMENTAL

42.'1. Reaparelhamento Administrativo

OBJETIVO: Melhorar o atendimento das escolas

municipais, equipando-as com móveis e equipamentos de trabalho visando o

bom desenvolvimento do ensino.

- Mobiliário

- Equipamentos Diversos

- Equipamentos e Programas de lnformática

42.2. Construção, Recuperação e Ampliação de Prédios

Educacionais, com Aquisição Eventual dos Respectivos Terrenos.

- Nova Escola no Cassino [*]

RIO GRANDE
cto,c»t*rsróNce

PÁI-RIMONTO
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\\\.

OBJETIVO: Capacitar a rede escolar municipal para

absorçáo da demanda da clientela no município.



ESTADO DO BIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

- Nova Escola no Parque Marinha

- Nova Escola no Parque São Pedro

- Nova Escola no Baino Santa Rosa

- Nova Eseola na Vila Trevo [*]
- Nova Escola no Centro

- Escola Jaime Gomes Monteiro

- Escola São João

- Escola do DAER [*]
- Escola Fundamental Rio Branco [*]
- Escola São Miguel

- Escola Cipriano Porto Alegre

- Escola João de Oliveira Martins [*l
- Escola D. Pedro ll

- Escola Rui Poester Peixoto [-]
- Escola Fundamental João Batista [*']
- Escola Assis Brasil

- Escola Pedro C. Peixoto Primo

- Escola Olavo Bilac

- Escola Municipal Humberto de Campos ( reconstruÉo ê

construÉo do muro) [*l
- Escola Wanda Rocha Martins [*]
- Escola Mate Amargo (ampliaÉo e aquisição do teneno

contíguo à escola) [-]
- Escola Altamir Lacerda Nascimento

- Escola Ana Neri [*]
- Escola Manuel Martins Mano

- Escola Anselmo Dias Lopes

- Escola Sant'Ana [*l
- Escola Fundamental Navegantes [*!
- Esmla Rural do Taim

- Nova Escola de 10 Grau no Baino ProÍllurb ll [*l
RIO GRÂNDE

cto,qoWtmónrc,t
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

- Nova Escola no Bairro Castelo Branco ll [*]
- Nova Escola na 2a Secção da Barra [-]

- Nova Escola na Vila Bela Vista, no Senandes

- Escola na 4a Sec4áo da Barra [*]
- Escola Luisa Tavares Schimdt [*]

OBJETIVO: Auxiliar no desenvolvimento do trabalho da

SMEC, transporte de móveis e merenda, supervisão das escolas, visitas às

escolas da zona rural, transporte das crianças da APAE, transporte de alunos

da zona rural e transporte de professorês que atuam nas llhas.

- Veículos Utilitários

- Motocicleta

- Microônibus [-]

- Roçadeira

- Trator Cortador de Grama

- Cortador dê Grama com auto propulsão

42.4. Aquisição de títulos representativos de capital já

integralisados (Aquisição de telefones)

OBJETIVO: Melhorar as condições de comunicaçáo,

buscando a maior eficiência dos serviços.

\\,

RIO GRANDE
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42.3. Aquisição de Viaturas

42.5. Proleto Nucleação na Zona Rural



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAT DO BIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

OBJETIVO: Fixar os alunos na zona rural implantando o

agrupamento de Escolas (Núcleos) para atendêr as necessidades dos mesmo.

42.6. Projeto Ciências

OBJETIVO: Montagem de laboratório com equipamentos

necessários para o desenvolvimento dos conteúdos de ciências de uma forma

completa e experimental, a nível de Nucleaçâo.

42.7. Crtação de Escola Aberta de 10 Grau

OBJETIVO: Atingir principalmente os meninos e meninas

de rua, lhe proporcionando horários especiais, equipamentos, currículos e

materiais diversos.

42.8. Assistência dos educandos

OBJETIVO: Dar as crianças do 10 Grau, tratamento

médico, odontologico inclusive aquisiçáo de óculos para os necessitados,

alimentação, vestuários e assistência social.

45. ENSINO SUPLETIVO

45.í. Reaparelhamento Administrativo

OBJETIVO: Equipar adequadamente o setor para um bom

andamento das atividades pedagógicâs.
RIO GRANDE
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ESTADO DO RIO GHANDE DO SUL

PBEFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANOE

GABINETE DO PREFEITO

45.2. Gentro ProÍissionalizante para a Adolescência fl

OBJETIVO: Oferecer condições aos adolescentes ao

ingresso no mercado de trabalho.

45.3 Oficinas ocupacionais para crianças e

adolescentes

OBJETIVO: OÍerecer ocupação e profissionalização para

meninos e meninas de rua.

46. í. Reaparelhamento Administrativo

OBJETIVO: Equipar adequadamente o setor pela

aquisiçáo de mobiliário, equipamentos e veículos de trabalho, tornando-o mais

eficiente.

OBJETIVO: Oferecer a populaçâo em geral opçóes de

lazer e esporte, assim como, dotar as escolas municipais de equipamentos

desportivos a fim de aperfeiçoar a formação dos alunos.

\

46. EDUCAçÃO FíSrcA E DESPORTO

216.2. Parques Recreativos e Dêsportivos

RIO GRANDE
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PREFEITURA MUNÍCIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

46.3. Reaparelhamento do Ginásio de Esportes da

OBJETIVO: Atender as necessidades ÍÍsico e social da

populaçáo em geral

- Sonorizaçáo do Ginásio Municipal

48. CULTURA

48.1. Reaparelhamento Administrativo

OBJETIVO: Melhorar o atendimento das atividades

culturais no Município.

RIO GRANDE
crDADrÍtrsróRrcA
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- Criação de uma quadra de esportes nas Escolas Alcides

Maia, Clemente Pinto, Viriato Conêa, Mate Amargo, D. Pedro ll, Rui poester

Peixoto, Assis Brasil, Santana, Cipriano Porto Alegre;

- Criação de uma quadra de esportes para atendimento

aos alunos e moradores de Domingos Petroline;

- Criação de uma quadra de esportes para atêndimento

aos alunos e moradores da Vila do Taim;

- lmplantação de quadra esportiva polivalente na rua

Antônio Souza Neto - Povo Novo.

- lmplantaçáo de áreas de esporte em diversos bairros.

Praça Saraiva.

- Mobiliário em geral
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GABINETE DO PREFEITO

- Equipamentos diversos

- Equipamentos e Programas de lnformática

- Microônibus [']

48.2. Obras, Desapropriações e Aquisição de Casas

Pré-Fabricadas

OBJETIVO: Promover o desenvolvimento cultural e social

da população êstudantil, oferecendo meios de pesquisa e lazer.

Novo,

- Casas Pré-Fabricadas para lnstalaçáo de Bibliotecas

Modulares na Junção, Parque Marinha,euinta, povo

Parque São Pedro e Bosque Silveira

- Teatro Municipal [']
- Escola de Belas Artes [-l
- Centro Municipal de Cultura [*]
- Desapropriaçâo da "Casa dos Azulejos ,, para

do Centro Histórico de Documentação e lnformaçãoimplantação

48.3. Aquisição de Títulos Representatívos de Capital
já !ntegralizados (Aquisição de Telefones)

OBJETIVO: Melhorar as

buscando a maior eficiência dos serviços.

condições de comunicação,

48.4. Projeto AÉes

RIO GRANDE
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OBJETIVO: Ofereeer às crianças da zona rural e da

periferia uma oficina dê arte fornecendo os materiais que se fizerem

necessários, bem como, Íomentar o desenvolvimento da arte artesiana, através

de cursos diversos com convênios e outras modalidades conjuntamente com a

Casa do Artêsão, da Cidade do Rio Grande.

48.6. Patrimônio Histórico e Cultural [.]

OBJETIVO: lnventário do Patrimônio Cultural do

MunicÍpio, registro dos bens visando sua preservaçáo conforme Lei 4 556/90.

48.7. Promoção de Seminário de estudo do patrimônio

Histórico, Artístico e Cultural do Município.

OBJETIVO: Dotar o Município de acervo histórico sobre

sua origem, tradiçáo cultural e levantamento de seu desenvolvimento.

49. EDUCAçAO ESPECTAL

49. í. Reaparelhêmento Administrativo

RIO GRANDE
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- Recuperação do Patrimônio Histórico

- Preservação de Templos Religiosos

- lgreja Nossa Senhora da Paz na 4a SecÉo da Bana

- Capela Del Capija no Taim

- Conservação da lgreja São Pedro.
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GABINETE DO PREFEITO

49.2. Nova Escola Central de Reabilitação [.]

49.3. Criação de Oficinas de Educação Ambiental

OBJETIVO: Contribuir parc o desenvolvimento da

consciência de limpeza urbana e ecológica da populaçáo escolar.

49.4. Produção de audiovisuais, cartilhas ê programas

da coleta seletiva para o Município do Rio Grande.

OBJETIVO : Divulgação e conscientizaçáo da importância

da coleta selêtiva do lixo para o Município de Rio Grande.

51. ENERGIA ELÉTRICA

OBJETIVO: Proporcionar melhores condiçôes de vida ao

- Eletrificaçáo Rural

57. HABTTAçÃO

RIO GRANDE
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OBJETIVO: Melhorar o atendimento das atividades com

classes de excepcionais, de acordo com as suas possibilidades e aptidões.

OBJETIVO: Atender alunos com declínio no currículo, com

pouca aptidão para a intelectualidade.

homem do campo.
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57.í. Construção de Casas Populares [.]

OBJETIVO: Diminuir o déficit habitacional com a

legalizaçáo e desapropriaÉo de áreas para construçáo de casas populares,

através do projeto habitacional para população de baixa renda.

Bombeiros

OBJETIVO: Amenizar as constantes diÍiculdades que o
Corpo de Bombeiros enfrenta para sua manutençâo no cumprimento da

missão.

57.3. Legalização de Têrrênos

OBJETIVO: Promover a legalização dos tenenos

ocupados pela população de baixa renda, proporcionando melhoria na sua

infra-êstrutura, visando promover a qualidade de vida e bem estar social da

população residente nestes locais.

58. URBANISMO

OBJETIVO: Equipar adequadamente o setor para um bom

RIO GRANDE
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funcionamento

57.2. lnstituição do Fundo Municipal Especial de

58.1. Reaparelhamento Administrativo
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GABINETE DO PREFEITO

- Mobiliário

- Equipamentos Diversos

- Equipamentos e Programas de lnformática

- Veículo Utilitário

58.2. Construção de Protótipos de Lixeiras, Bancas de

Revistas e Flores e Abrigo de ônibus [.]

OBJETIVO: Padronização e bom aspecto visual deste

mobiliário urbano.

OBJETIVO: Atualizaçáo dos técnicos buscando melhoria

na qualidade dos serviços.

58.4. Edição da Reavaliação do Plano Diretor e do

Código de EdiÍicações fl

OBJETIVO: Reavaliaçáo do Plano Diretor através de

pesquisas, elaboraçáo de mapas, etc., para respectiva ediÉo, bem como

edição do Código de Edificaçoes do Município.

58.5. Estudos e readequação sobre Transporte e

Circulação Viária

OBJETIVO: Racionalizar e ordenar o trânsito em nossa

RIO GRANDE
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cidade.

58.3. Firmação de Convênios com Entidades Técnicas
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58.6. Aquisição e Produção de Mudas Nativas.

OBJETIVO: Priorizar o reflorestamento do Município. A
reposiçáo das nossas árvores, o equilíbrio ecológico, a produçáo de madeira e

de lenha e ainda, outras tantas vantagens indicam que o reÍlorestamento é

atividade essencial para nossa economia.

58.7. Revitalização do Centro Histórico ê Comercial da

OBJETIVO: Melhorar as condições urbanísticas da área

atingida

58.8. Parque Zoo-Botânico

OBJETIVO: Elaboração do projeto de criação do parque

Zoo-Botânico, de preservação ambiental, na Lagoa Verde e seu entorno.

58.9. Levantamênto AerofotogramétÍico

OBJETIVO: Dispor de fenamenta indispensável para o
planejamento, fiscalização e contrôle fiscal no Município.

RIO GRANDE
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Cidade
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GABINETE DO PREFEITO

60. sERVrÇO DE UTILTDADE PÚBL|CA

60. í. Reaparelhamênto Administrativo

OBJETIVO: Ampliar serviços de coleta de lixo domiciliar e

atender a limpeza pública, iluminação pública, praças e jardins do Município.

- Mobiliário

- Equipamêntos Diversos

- Container

- Carretas

- Tratores de Esteiras

- Roçadeiras

- Pipa D'água

- Caminhonetes

- Máquina dê cortar grama

- Tratores

- Coletores de lixo

- Pás Carregadeiras

- Trator com Pá e Retroescavadeira

- Caminhões

- Motoniveladora

- Prensas Hidráulicas

- Reboques

- Caminhão cy' Escada Hidráullca

- Torno Tipo Morsa

- Caminhão Caçamba

- Cano de Carregar Fardos

RIO GRANDE
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60.2. Construção de Galpões [.]

OBJETIVO: Armazenagem e triagem de lixo reciclado.

60.3. Obras de Construção e Conseryação de praças,

Parques lnfantis, Passeios Públicos, Viveiros, Canil , Almoxarifado e

Locais para Animais apreendidos em Vias Públicas.

OBJETIVO: Sanear a carência de lazer nos bairros, bem

como, melhorar a aparência urbana.

. lmplantaÉo de praças nos seguintes locais:

- Navegantes (entre as ruas Alan Kardec, Modesto Rei

Dorneles e Nicolau Coelho) [-];
- Bosque Silveira [*l;
- Parque Coelho (os moradores sugerem que seja

construída na a Rua Elo Veloso) [-l;
- PROFILURBs le ll;
- Castelo Branco I e ll [*];
- Vila Recreio;

- Vila Militar;

- COHABS ll e lV;

- Bairro Rural;

- Baino Hidráulica;

- Povo Novo [*];
- Vila da Quinta;

- Baino Miguel de Castro Moreira;

- 4a Secçáo da Bana

- Baino Getúlio Vargas;

RIO GRANDE
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- Vila Maria;

- Bairro Junção (os moradores sugerem que a praça seja

construída sobrê o canteiro da Av. Bandeirantes) [*];
- Baino São João (os moradores sugerem que a praça seja

mnstruída ao lado do CIEP) [*];
- Baino Santa Rosa;

- Parque Marinha (os moradores sugerem que seja feito

um ginásio de esportes); [*]
- Parque São Pedro;

- Vila do Taim [*l;
- Vila Trevo [*];
- Jardim Humaitá [*];
- Nossa Senhora de Fátima (construÉo de uma praça

contígua a Escola) [*]
- Construçáo de uma cancha polivalente sobre o canteiro

da Av. Dos Bandeirantes, em frente a Escola Fundamental

Rio Branco) [*]
- Construção de uma praça com playground na llha da

Torotama ["]

o ConstruÉo de canteiros centrais nos seguintes locais:

-Av. dos Grandes Lagos

- Av. dos Arquipélagos

60.4. Ampliação da Rede de lluminação Pública fl

- lluminação para Rua Roberto Socoswick (nos moldes da

Av. ltália)[*] ;

RIO GRANDE
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OBJETIVO: Melhorar as condições habitacionais da

população.
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- Vila Trevo[*l;

- Coredor do Senandes [*]
- Castelo Branco ll [*]
- Jardim Humaitá [-]
- AmpliaÉo da Rede em vários bainos da cidade

60.5. Serviços Funerários

OBJETIVO: Acabar com o monopólio do serviço funerário

e atender as famÍlias carentês do Município.

- Construçáo de capela mortuária no Povo Novo

- ConstruÉo de uma capela mortuária na llha da Torotama

t*I
- Ampliaçâo do cemitério na llha da Torotama [*l
- Construção de Capela Mortuária na Quinta

60.6. Construção dê Sanitários Públicos nos Locais de

Feiras Livres

OBJETIVO: Melhorar as condiçôes das feiras livres de

nossa cidade

65. TURISMO

65.1. Eventos Turísticos

\
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OBJETIVO: Promover os atrativos turísticos do Município

- Cartazes, Mapas, Painéis de Estradas e Guias Turísticos

- Promoções de Veraneio

- Camaval

- Mostra Turística

- Festa Portuguesa

- Fejunca

- Feira do Artesanato

- Festa do Pescador

- Semana Farroupilha

- Fêsta do Mar

- Festividades da Semana da Criança

- Festa do Natal

- Promoções Esportivas

- Femipe-Sul

75. SAUDE

75. 1. Reaparelhamênto Administrativo

OBJETIVO: Melhorar o atendimento da assistência médica

e sanitária pela aquisição de mobiliário, equipamentos e veículos de trabalho.

Facilitar o atendimento proporcionando aos pacientes

efetuarem exames laboratoriais, sem deslocamento para o centro da cidade.

- Mobiliário

RIO GRAIIDE
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- Equipamentos Diversos

- Equipementos e Programas de lnformática

- Veículos

- Veículos Utilitários

- Ambulâncias

- Carros de Urgência

- Aparelhos de Refração

- Aparelhos de Ultra-sonografia

- Aparelhos de Raio X

- Equipamentos de Revelaçáo de Raio X

- Gabinetes Odontológicos

- Autoclaves

- Fomos de Pastêur

- Microsópios

- Frigobar

- Balão de Oxigênio

- Monitor Cardíaco

- Eletrocardiógrafo

- Eletroencefalograma

- Laringosópio

- Colposópio

- Pulverizador Elétrico para Desinssetização

- Carro Emergência com desfibrilador elétrico

- Mamógrafo

- Estúas para esterilizações

- Camas p/ salas de observação

- Mesas ginecológicas

- Mesas p/ exames clínicos

- Nebulizador

- Compressores

- Freezer

RIO GRANDE
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- Refrigeradores

- Fogão lndustrial

- Tomógrafo Computadorizado [* ]

- Posto dê Saúde Móvel

- lncinerador para lixo biológico

- Criação de Laboratório (s) de Análises Clinicas em

postos a serem determinados, com a finalidade de

executarêm exames rotineiros menos sofisticados, tais

como: E.P.F, E.Q.U., Hemograma, Leucócitometria,

Hematócrito, Glicemia, Colesterolemia Total, etc.

- Fazer Contato com os Laboratórios de Análises Clínicas

para êstudar a possibilidade de proceder a coleta de

material para exame, em postos a sêrem designados.

75.2. Aquisição de Títulos Representativos de Capital
já lntegralizados (Aquisição de Telefones)

75.3. Obras

OBJETIVO: Atender a populaçáo que apresenta

problemas de sanidade mental.

- Ambulatórios de Saúde Mental

- Pensão Pública Protegida

RIO GRÂNDE
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OBJETIVO: Melhorar as condiçôes de comunicação,

buscando a maior eficiência dos serviços.
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75.4. Construção, Ampliação, e Reforma de Postos e

Estabelecimentos de Saúde.

OBJETIVO: Ofereeer melhor assistência médica de

emergência à populaçáo do Município.

Postos de Saúde:

- Parque São Pedro

- Parque Marinha [*]
- Bosque Silveira [*]
- Baino São João

- Vila Marluz [*]
- Baino Castelo Branco

- Bairro Miguel de Castro Moreira [*l
- Bairro Hidráulica (preferencialmente o Centro Social

Urbano) [*]
- PROFILURB le ll[*]
- Castelo Branco I e ll [*]
- coHAB rv [--]

- Baino Humaitá [*]
- Vila Trevo [*]
- Bolacha [*i
- Torotama [*]
- coHAB il

- Taim

- Prédio Comunitário da Vila Santa Rosa [*.]

- ConstruÉo de Pronto Socorro Municipal

- lmplantaçâo de Farmácia Municipal

75.5. Projeto Vida e Saúde
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75.6. Manutenção do Sistema Único de Saúde - SUS.

OBJETIVO: Abranger a um maior número da populaçáo do

Município, no que tange à assistência médica e aquisição farmacêutica.

75.7. Contratação de Prestação de Serviços dentro da

Área de Saúde

OBJETIVO: Atendimentos à população carente do

Município que hoje tem diÍiculdade de acesso a exames especializados,

atendimento médico especializado e atendimento odontológim.

76, SANEAMENTO

76.1. Reaparelhamento Administrativo

OBJETIVO: Equipar os setores de trabalho

RIO GRANDE
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OBJETIVO: Atendimento médico, odontológico, vacinaçâo,

distribuiçáo de merenda e conscientização através de palestras quanto ao uso

de defensivos agrícolas nas escolas à alunos e comunidade.

- Proporcionar atendimento médico e odontológico aos

carentês, aproveitando gabinetes dentários já existentes, visando a criaçâo de

novos postos equipados.

- Estudar a viabilização de convênios com a FURG, para

atendimento médico e com a UFEPEL, para assistência odontológica.
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76.2. Escoamento Pluvial em Vias Urbanas fl

OBJETIVO: Proporcionar condições de escoamento das

águas pluviais no Município.

-Av. í5deNovembro

- Rua Cristóvão Pereira [*]
- Rua Quintino Bocaiúva [*]
- Rua Teixeira de Feitas [*]
- Rua Alberto de Oliveira [*]
- Rua Dom Pedro I

- Rua Joáo Manoel Mena Barreto

- Corredor do Bosque Silveira

- Rua Manoel Gonzales Lopes

- Rua Visconde de Rio Branco

- Parque Coelho

- Av. Presidente Vargas

- Rua Visconde de Mauá

- Rua Santa Catarina

- Av. dos Grandes Lagos

- Rua Saldanha Marinho

- Av. dos Oceanos

- Av. das Enseadas

- Rua Antônio de Souza Neto

- Av. dos Arquipélagos

- Rua Conde Afonso Celso

- Rua Alm. Barroso

- Av. dos Bandeirantes

- Rua Cabo PM Francisco Reis

- Rua Ernesto Alves [*]
- Rua 2 dê Novembro
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- Rua Gonçalves Dias

- Rua Bento Gonçalves

- Rua Tiradentes

- Rua Nicarágua

- Av. Cidade de Pelotas

- Locais dê Feiras Livres

- Rua Amphilóquio Reis

- Rua Cel. Arthur Dornelles

- Rua Guaíba Rache

- Rua Domingos de Almeida

- Rua República

- Rua Dom Bosco

- Rua Marcílio Dias

- Rua Ceará

- Rua José Veríssimo

- Rua Minas Gerais [*]
- Rua Paraná

- Rua General Abreu

- Rua lndendente Carvalho

- Rua Um Velha (BGV)

- Av. Major Carlos Pinto (Final) [t
- Rua Nicolau Coelho [*]
- Rua Alan Kardec [*]
- Rua Três de Julho [*]
- Rua Walter Ramos Lages ["]
- Rua Paraíba [*]
- Beco Trindade [*]
- Caldas Júnior [*]
- Rua José BoniÍácio [*]
- Rua João Juliano [*]
- Rua Professor Alberto de Sá [*']
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- Rua Pedro Cameiro Pereira [*l
- Rua Pedro Rocha de Andrade [*l
- Parque São Pedro (canalização da vala situada na

entrada do Parque) [-]
- Rua Torquato Pontes

- Rua lntendente Conrado

- Rua Gaspar de Lemos

- Rua Altamir de Lacerda Nascimento

- Rua Salgado Filho

- Rua Napoleâo Laureano

- Rua lntendente Wemeck

- Rua Val Porto

- Av. 10 de Maio

- Rua General Portinho

- Rua Gustavo Sampaio

- Rua Coronel Salgado - Quinta

76.3. Construção de Canaletes fl

OBJETIVO: Proporcionar o perfeito escoamento pluvial

evitando os alagamentos provenientes das precipitações

- Av. 15 de Novembro [.] [*l
- Rua Mestre Jerônimo

- Av. Major Carlos Pinto

- Rua Raul Barlem

- Rua Alberto de Oliveira ( entre Cristóvão Pereira e Canal

do Norte)

- Antônio Ribeiro Cardoso ["]
- Avenida Salgado Filho

RIO GRANDE
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76.4. Cobertura de Canaletes

OBJETIVO: Evitar entupimento com a colocaçáo de lixo e

outros objetos

- Rua Almirante Barroso (final)

76.5. Abastecimento d' Água

OBJETIVO: Perfuração de poços artesianos com vistas a

abastecer as populações residentes no meio rural.

77. PROTEÇÃO AO MErO AMBIENTE

77.1. Defesa contra a Erosão

OBJETIVO: Execução de obras tendentes a preservaçâo

do solo, especialmente de áreas atingidas pela erosão causada pela açáo dos

ventos e águas.

largo da praia qq llha da Torotama [*!
RIO GRANDE
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- Taim [*]
- Povo Novo [*]

- Obra de contenÉo a erosão das margens do canal de

acesso a Rio Grande - 4' Secçáo da Bana [*]
- Obra de contenção a erosão dos barrancos situados ao



ESTADO OO RIO GRANDE OO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO BIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

- Obra de contenção a erosão do barranco ao longo da

capela do Taim [*']

81. ASSETÊNCn

81.1. Reaparelhamento Administrativo

OBJETIVO: Melhorar o atendimento das necessidades de

Assistência Social pela locação de moveis, veÍculos e equipamento de

trabalho.

- Mobiliário

- Equipamentos

- Veículos utilltário

- Microônibus

- Caminhões

- Camionetes

81.2. Obras Comunitárias

OBJETIVO: Abrigar pessoas necessitadas em condições

satisfatórias à proteção de sua saúde e bem estar.

- Centro Municipal Comunitário da criança e do

adolescente [*]
- Ampliaçáo e reforma do Núcleo de Apoio Dr.a. Lúcia

Nader [*]

RIO GRANDE
cto,co*Qrsróntc,a

PATRIMONIO
DO RIO GRANDE DO SAL

\



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITUBA MUNICIPAL DO RIO GRANOE

GABINETE DO PREFEITO

8í.3. Convênio, Construção e Mutirão da Colônia de

Férias dos Associados da SISMURG

OBJETIVO: Oferecer aos servidores públicos benefícios

na área social, cultural e esportiva, como forma de estímulo ao desempenho

da função pública.

- Doação de área localizada no Balneário Cassino ao

Sindicato dos Servidores Públicos Municipais - SISMURG para construÉo da

Colônia de Férias.

- Fornêcimento dê projeto, material de construçáo e mão_

de-obra para construçáo de Colônia de Férias no Cassino.

- Firmaçáo de Convênios para desenvolvimento sócio_

cultural dos servidores públicos municipais.

8'1.4. Aquisição de Títulos Representativos de Capital
já lntegralizados ( Aquisição de Telefones )

OBJETIVO: Melhorar as

buscando a maior eficiência dos serviços.

condições de comunicaçâo,

88. TRANSPORTE RODOVÁRIO

88. í. Reaparelhamento Administrativo

OBJETIVO: Fornecer ao setor de trabalho boas condições

para seu funcionamento.
RIO GRANDE
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ESTAOO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

- Moto Bomba

- Betoneira

- Moto Serra

88.2. Construção de Pontes

OBJETIVO: Construção de pontes para permitir condições

de trafegabilidade e deslocamentos de veículos de pessoas no município.

- Coronel Salgado, sobre o Arroio das Cabeças - Vila da

Quinta [*]
- Parque Marinha, ligando eom o Parque São Pedro

(pontilhão) [*]
- RG 145 - Estiva

- RG 140 - Senandes

- RG 150 - Pinheiros

- RG 470 - Araça

- RG 370 - Bana Falsa

- RG 245 - Belendengue I

- RG 245 - Belendengue ll

- RG 170 - Sarandí

88.3. Estradas Vicinais

OBJETIVO: Possibilitar o escoamento da produção

agropecuária do interior do município, dar segurança e garantir o tráfego de

veículos e pedestres.

- Estrada da praia na llha da Torotama [*]
RIO GRANDE
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91. TRANSPORTE URBANO

91.í. Reaparelhamento Administrativo

OBJETIVO: Equipar o setor para um bom desenvolvimento

das atividades

9'1.2. Pavimentação , Recalçamento, Ensaibramento e

Asfaltamento de Vias Urbanas

OBJETIVO: Melhorar as condiçôes habitacionais em ruas

densamênte povoadas.

- Pavimentaçáo [*]

-Av. 15 de Novembro

- Rua Cristóváo Pereira [*l
- Rua Quintino Bocaiúva [*]
- Rua Teixelra Feitas [*]
- Rua Alberto de Oliveira [*]
- Rua Dom Pedro I

- Corredor do Bosque Silveira [*]
- Rua Torquato Pontes

- Rua Eduardo Araújo

- Rua Manoel Gonzales Lopes

RIO GRANDE
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ESTADO OO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITUBA MUNICIPAL DO BIO GBANOE

GABINETE DO PREFEITO

- Ensaibramento da estrada de acesso ao Pesqueiro [*]
- Ensaibramento da estrada Quinta/Leonídio [*]



ESTADO DO BIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

- Rua Oswaldo Aranha

- Rua Soldado PM Enites da Silva Rodrigues

- Rua Santa Catarina

- Rua Saldanha Marinha

- Rua Antonio de Souza Neto

- Rua Raul Barlem

- Rua Conde Afonso Celso

- Rua Almirante Barroso (conclusão - ligaçáo com a Rua

Engo. Heitor Amaro Barcelos e trecho entrê Av. Silva paes

e Marechal Andréa) [*]
- Av. Salgado Filho (conclusão - ligação com a Rua Val

Porto) [t
- Av. dos Bandeirantês [*1
- Rua Alberto Tones

- Rua Três de Julho [*l
- Rua Cabo PM Francisco Reis

- Rua Emesto Alves

- Rua Gonçalves Dias

- Rua Nicarágua

- Rua Guatemala

- Av. Cidade de Pelotas

- Locais de Feiras Livres

- Rua Cel. Arthur Domelles

- Rua S (Castelo Branco)

- Rua Guaíba Rache

- Rua Mestre Jerônimo

- Av. Brasil - trecho compreendido entre as ruas Bolívia e

rua Comendador Henrique Pancada [*l
- Rua João Juliano [-l
- Caldas Júnior [*]
-Rua Bello Brum [*l

RIOGRANDE
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

- Rua Treze (baino Humaitá) [-]
- Av. Principal da 4a Secçâo da Barra

-Rua Manoel Pereira de Almeida (conclusão) [*]
-Av. MajorAssumpção (Povo Novo)

- Rua Manoel Luís Mendonça ( Povo Novo)

- Rua Juvenal de Souza Freitas (Povo Novo)

- Rua Vereador Carlos Mendonça (Povo Novo) - conclusão

- Rua Rui Alves Pereira (Povo Novo) - ensaibramento

- Rua Secundino Felix Antunes (Povo Novo) -

ensaibramento

- Rua Pul Senna Dias (Povo Novo) - ensaibramento

- Rua Miguel Senna (Povo Novo) - ensaibramento

- Rua Colômbia

- Rua Marcílio Dias

- Rua Dr. Augusto Duprat

- Rua Ceará

- Rua Castro Alves

- Rua José Veríssimo

- Rua Marquês de Maricá

- Rua José de Alencar

- Rua Paraná

- Rua Venâncio Ayres

- Rua Paraíba

- Rua General Abreu

- Rua lntendente Carvalho

- Rua Cinco (BGV)

- Rua João de Oliveira [*]
- Ruas transversais do Parque Marinha [-]
- Ruas Transversais do Parque São Pedro [-]
- Rua Alan Kardec (conclusão)
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ESTADO DO RIO GBANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO BIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

- Rua Major Carlos Pinto (conclusão - entre a Av.

Rheingantz e o Saco da Mangueira e entre a rua Domingos

Sávio e Canal do Norte) [t
- Rua Neto Antônio [*]
- Rua Walter Ramos Lages [*l
- Av. Osvaldo Aranha [*]
- Rua Professor Alberto de Sá [*]
- Rua Pedro Cameiro Pereira [*]
- Rua Pedro Rocha de Andrade [*]
- Avenida do Condomínio Waldemar Duarte [*]
- Contorno de acesso a entrada do Condomínio Waldemar

Duarte [*]
- Estrada de acesso a AABB [*]
- Conedores do Bolacha (cabeceiras e cruzamentos)

- Rua lrmão lsídio

- Rua lntendente Conrado

- Rua Aparício Torelly

- Rua lntendente Wemeck

- Rua Visconde do Rio Branco

- Rua República

- Rua João Moreira - Quinta

- Rua Antônio Meirêllês Leite- Quinta

- Rua Amphilóquio Reis

- Av. 10 de Maio

- Rua Gustavo Sampaio

- Rua Visconde de Mauá

- Rua Bento Gonçalves

- Rua Raul Pilla

- Rua Virgílio Porciúncula - Quinta

- Rua Antonio Joáo

- Rua Olavo Bilac

RIO GRANDE
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- Recalçamento

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

- Ruas de Acesso ao CAIAC

- Rua Tiradentes

- Rua Saturnino de Brito

- Rua Roberto Socoowski ( continuação até a BR 392 )

- Av. Senador Salgado Filho

- Rua João Manoel Mena Baneto

- Rua Visconde do Rio Branco

- Rua Francisco Marques

- Rua General Abreu

- Rua Visconde de Mauá

- Rua Domingos de Almeida

- Rua Roberto Socowski

- Rua Dom Bosco

- Av. Valporto

- Av. das Enseadas

- Rua Moron

-Av. Buarque de Macedo

- Rua Luiz Loréa

- Rua 2 de Novembro

- Av. Presidente Vargas

- Av. ío de Maio - lado esquerdo sentido Centro/Baino [*l
- Rua Dr. LâzaroZamenhoÍt

-Rua24 de Maio

- Rua Paraíba

- Rua Andrades Neves

- Rua General Portinho

- Rua Coronel Sampaio

- Rua Sete de Setembro

- Rua Bento Gonçalves

- Rua Napoleáo Laureano
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

- Rua Dr. Nascimento

- Av. Uruguai

- Av. Heitor Amaro Barcellos

- Av. Cidade de Pelotas

- Av. Honório Bicalho

91.3. Aquisição de Veículos, Máquinas e Equipamentos

OBJETIVO: Complementar e renovar a frota de máquinas,

caminhóes e equipamêntos, para melhorar as condições de tráfego.

- Retroescavadeiras

- Tratores

- Pás Canegadeiras

- Rolo Compactar

- Motoniveladora

- Caminhões

- Máquina de Fabricar Blocos de Concreto

- Moto Bomba

- Betoneira

- Camionetes

- Canetas

9í.4. Transporte e Circulação Viária [.]

OBJETIVO: Racionalizar e ordenar e Trânsito na área

urbana, buscando a organizaçáo e a segurança do tráfego.

RIO GRANDE
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ESTADO DO RIO GRANOE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

- Construção de um divisor de trânsito na rua Saturnino de

Brito no encontro com a rua José Bonifácio e Estrada Roberto Socoowski;

- Construção de Trevo de acesso à Vila Santa Tereza[*l;

- Construção de uma Passarela na RS 734, em Írente ao

Condomínio Valdemar Duarte [*];
- Construção de uma ciclovia ligando a rua Saturnino de

Brito a rua Domingos de Almeida [*].
-Construção do trevo de acesso da Saturnino de Brito à

Av. ltália readequando o trânsito no local.

poDER EXECUTIVO - ADMINISTRAçÃO INDIRETA -ABC
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PBEFEITURA MUNICIPAL OO BIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

7. ADMINISTRAÇAO

7. í. Reaparelhamento Administrativo

OBJETIVO: Equipar o setor administrativo com moveis e

equipamento de trabalho, tornando-o mais eficiente.

- Mobiliário

- Equipamentos Diversos

- Equipamentos e Programas de lnformática

7.2. Obras e lnstalações

OBJETIVO: Proteger das intempéries a frota da autarquia,

garantindo maior tempo de vida útil e oferecer aos funcionários melhores

condiçôes de trabalho.

- Garagens para Máquinas e Veículos de Autarquia

8. ADMTNTSTRAçÃO FTNANCETRA

8. 1. Reaparelhamento Administrativo

RIO GRANDE
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ESTADO DO RIO GBANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

OBJETIVO: Equipar o setor financeiro com moveis e

equipamentos de trabalho, para seu melhor funcionamento.

- Mobiliário

- Equipamentos Diversos

- Equipamentos e Programas de lnformática

46. EDUCAçÃO FíS|CA E DESPORTO

46.í. Parques Recreativos e Desportivos

OBJETIVO: Proporcionar melhores condiçóês de lazer à

população.

58. URBANISMO

58.'1. Reaparelhamento Administrativo

OBJETIVO: Equipar o setor de Planejamento, Obras e

Urbanismo tomando-o mais êficiente.

- Motoniveladora

- Kombi

- Pá Carregadeira

- Jipe

RIO GRANDE
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ESTAOO DO RIO GRANDE DO SUL

PBEFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

58.3. Paisagismo em Diversos Logradouros

OBJETIVO: Embelezar diversos logradouros do Balneário

60. sERVtçO DE UT|L|DADE PUBLTCA

60.í. lmplantação de Rede EIétrica e lluminação

OBJETIVO: Complementar obras de infra-estrutura no

Balneário, inclusive resgatando compromissos contratuais assumidos pela

ABC com adquirentes de lotes.

lmplantação da Rede de lluminação Pública no

Loteamento ABC X

- lluminação à Beira Mar

e Ampliação de Rede de lluminaçâo Publica em diversas

ruas do Balneário [']

60.2. Construção de Playground

OBJETIVO: Fornecer Opção de recreação e lazer à
comunidade e aos Freqüentadores do Balneário.

60.3. Regularização do "Querência I , ll e lll"

RIO GRANDE
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totalidade da área.

OBJETIVO:

aproveitamênto da temporada

freqüentadores do Balneário.

OBJETIVO: Regularizar a ocupaÉo que abrange quase a

60.4. Obras e lnfra-Estrutura
\

Proporcionar melhores condiçôes de

de veraneio aos excursionistas e

- Sanitários Públicos no Balneário

- Duchas e Bebêdouros no Balneário

- Galpão Destinados à Reciclagem de Lixo

- Centro de Evêntos

- Remodelação do Camping Municipal

76. SANEAMENTO

OBJETIVO: Complementação do canalete já existente e

alternativo de entrada e saída do Balneário pelas ruas paralelas à Avenida Rio

Grande.

- Canalete na Rua Rio de Janeiro

- Abertura das Ruas Sáo Borja e São Leopoldo

76.2. RetiÍicação do Curso do Arroio Querência

RIO GRANDE
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76.1. Construção de Canaletes e Abêrtura de Ruas



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PBEFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

OBJETIVO: Dar condições de regularizaçáo à ocupação

denominada' Loteamento Querência".

76.3. Construção de Pontilhões de concreto no \
Balneário

OBJETIVO: Dar condiçôes seguras de travessia pelos

76.4. lmplantação da Rede de Abastecimento de Água
nos Loteamêntos ABC Vlll , lX e X e Loteamento euerência l, ll e lll .

OBJETIVO: Atender exigência

complementação da infra-estrutura dos loteamentos.

contratual e

91. TRANSPORTE URBANO

91.1. Pavimentação, Ensaibramento e cotocação de

Meios-Fios em Diversas Ruas fl

OBJETIVO: Melhorar a infra-estrulura das ruas do

- Rua Lisboa

- Avenida Atlânticâ

- Rua Rio de Janeiro

RIO GRANDE
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ESTADO DO RIO GBANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

- Rua Oswaldo Cruz

- Rua Júlio de Castilhos

- Calçadão na Av. Atlántica ( entre a rua Paulino Modernell

e Av. Beira Mar )

9í.2. Aquisição de Máquinas, Veículos e Equipamentos \

OBJETIVO: Completar a frota de máquinas, veículos e

equipamentos para prestaÉo de serviços no Balneário.

- Pá Canegadeira

- Motoniveladora

RIO GRANDE
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ESTADO DO RIO GBANDE OO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GBANDE

GABINETE DO PREFEITO

poDER EXECUTTVO - ADMINTSTRAçÃO INDIRETA -DATC

7. ADMTNTSTRAçÃO

7. 1. Reaparelhamento Administrativo

OBJETIVO: Dotar as várias unidades de serviços com

bens ê instrumentos de trabalho, tornando-os mais eficientes.

- Mobiliário

- Equipamentos Diversos

- Camionete

7.2. lmplantação do Sistema Computadorizado

\

OBJETIVO: Modernizar os serviços

organizaçâo agilizando as informações e assegurando

confiança nos dados.

7.3. Ampliação da Garagem do DATC em Porto Alegre

RIO GRANDE
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO BIO GBANDE

GABINETE DO PREFEITO

OBJETIVO: Garantir estacionamento coberto dos ônibus

que permanecem na garagem em Porto Alegre, e melhorar as condi@es de

higiene, segurança e habitabilidade aos funcionários que lá exercem suas

funções.

7.4. Reforma do Prédio da Oficina Mecânica

OBJETIVO: Melhorar as condiçôes de trabalho e de

prestação de serviços nos ônibus da Autarquia.

8. ADMTNTSTRAçÃO HNANCETRA

8. í. Reaparelhamento Administrativo

OBJETIVO: Dotar as várias unidades de serviços com

bens e instrumentos de trabalho, tomando-as mais eficientes.

SS.TRANSPORTE RODOVÉRP

88.í. Aquisição de Onibus e Carrocerias Rodoviárias

RIO GRANDE
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OBJETIVO: Renovar e melhorar a Írola já existente, a fim

de dar melhores condi@es no tÍabalho e maior segurança aos usuários.



ESTADO OO RIO GBANOE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

88.2. Reaparelhamento Administrativo

OBJETIVO: Dotar as várias unidades de serviços com

bens e instrumentos de trabalho, tornando-as mais eficientes.

OBJETIVO: Renovar e melhorar a frota já existente, a fim

de dar melhores condiçôes no trabalho e maior segurança aos usuários.

9í.2. Aquisição Semáforos

OBJETIVO: Proporcionar melhores condições de

segurança no trafego de veículos, bem como, da populaçáo.

OBJETIVO: Oferecer aos serviços de sinalização de

trânsito as condiçôes necessárias para o bom funcionamento dos mesmos.

- Caminhão

91.4. Reaparelhamento Administrativo

91. TRANSPORTE URBANO

91.1. Aquisição de ônibus e Carrocerias Urbanas

91.3. Aquisição de Viaturas
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ESTADO OO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO BIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

OBJETIVO: Dotar as várias unidades de serviços com

bens e instrumentos de trabalho tornando-as mais eficientes.

91.5. Construção de Terminais e Abrigos de Onibus

OBJETIVO: Proporcionar melhores condiçóes de vida aos

moradores do cêntro, bairros, vilas e distritos da rêgião.

- Construção de abrigo de ônibus no Condomínio

Waldemar Duarte ( sugerem que tenha grande capacidade ) [ 
*]

- Construção de um abrigo de ônibus aberto, porém com

proteÉo contra chuva ê vento, na RS 734 ( Bolacha ) [*]
- ConstruÉo de um terminal de ônibus com banheiro

público na llha da Torotama ["]

oBS.: o simbolo [tJ indica projetos, os quais serão tidbilizodos ,nediante obreição de rcarsos dímrés de
corrvênios c/a,finõiciamentos.O simbolo [rrJ indica qre o propostafoi apresent.Ca pela comxnidade.
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Estado do Rio Grande do Sul

tCâmtara lMruimüciilp,aLil d[,o ]Rii,o Grramdle

Of . n" 1.367 197

Processo n" 64.713

Rio Grande, 14 de agosto 1997.

Senhor Prefeito,

É com grata satisfação, que encaminhamos a Vossa

Excelência, Projeto de Lei, aprovado em sessão realtzada no dia 1l de agosto

p.p.do, para sua deüda apreciação.
Na oportunidade, reiteramos a Vossa Excelência nossos

protestos de admiração e respeito.

Ver. Troca
Presidente

ANEXO

Projeto de Lei - "Dispõe sobre o plano Plurianual de Investimentos
do Município do Rio Grande, para o período de 1998 à 2001.".

RUA GENERAL VlToRlNo, 441 - cEP: 96.2@1O - FoNE (62) 31-12Íí - FAX (ffi2) 31-17€6 - RIO GRANDE - RS

Exmo. Sr.
\üilson Mattos Branco
Prefeito Municipal
Nesta
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PROJETO DE LEI

"otspÕe soBRE o PLANo
PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS
oo uur.rrcíao Do Rro cRANDE,
PARA o peRíooo DE í998 A 2ooí".

Artigo'lo - O PLANO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS
OO frlUrutCíplO, para o período de í998 à 2001, constituído pelos anexos
cpnstantes desta Lei, será executado nos termos da Lei de Diretrizes
Orçamentárias de cada exercício e do orçamento anual.

Artigo 20 - A Lei de Diretrizes Orçamentárias de cada
exercício financeiro indicará os programas prioritários a serem incluídos no
Projeto de Lei Orçamentária, com indicaçáo das fontes de recursos.

Artigo 30 - O Poder Executivo poderá aumentar ou
diminuir as metas estabelecidas a fim de compatibilizar a despesa orçada com a
receita êstimada em cada exercício.

Artigo 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação

Artigo 50 - Revogam-se as disposições em contrário.

CÃMARA MI,]NICIPAL
DO RIO CRANDE

YISTO

RUA GENERAL VITORINO, 441 - CEP: 96.2G13O - FONE (W\31-17-11 - FAX (62) 3í-17€6 - RIO GRAf ,DE - RS

Estado do Rio Grande do Sul
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PODER LEGISLATIVO

1. PROCESSO LEGISLATIVO

1.1. Reforma e Ampliação do prédio da Câmara Municipal

OBJETIVO: Melhorar as condições de funcionabilidade do prédio da
Câmara Municipal.

1.2. Reaparelhamênto Administrativo

OBJETIVO: Equipar os diversos setores pela aquisição de mobiliário,
equipamentos e veículo de trabalho, tornando-os mais eficientes.

- Mobiliário em Geral
- Equipamentos Diversos
- Veículos

OBJETIVO: Melhorar as condiçôes de comunicação, buscando maior
eficiência nos serviços.

1.4. Realização e particapação em Palestras, Cursos e Seminários

OBJETIVO: Qualificar Vereadores e
buscando aperfeiçoamento dos mesmos.

Servidores deste Legislativo,

í.5. Firmação de Convênios

OBJETIVOS: Melhoria na qualidade dos serviços.

í.6. Reestruturação Administratiya

OBJETIVO: Dotar a Câmara Municlpal de Vereadores de uma organizaçáo
atualizada e eficiente para prestaçáo dos serviços administrativos voltados para a
comunidade, abrangendo transformação, extinçáo e criaçáo de cargos e
contrataçóes com as respectivas remunerações e vantagens atendidas a
competência legâ1.

í.7. lmplantação do Sistema Computadorizado

OBJETIVO: Modernizar os serviços de controle e organização, agilizando
as informações e assegurando maior grau de confiança nos dados.

IOENÍE

1.3. Aquisição de Títulos Representativos de Capital já lntegralizados
(Aquisição de Telefones)

CÂMARA MUNICIPAL
DO RIO GEÁNDE

VISTO

I



PODER EXECUTTVO - ADMINISTRAçÃO DIRETA

7. ADMTNTSTRAÇAO

7. 1. Reaparelhamento Administrativo

OBJETIVO: Equipar os diversos setorês pela aquisição de mobiliário,
êquipamento e veículo de trabalho, tornando-os mais eÍicientes.

- Mobiliário em geral
- Equipamentos diversos
- Gabinete do Prefeito - Veículos
- Coordenadorias Distritais - Tratores, Roçadeiras e Carretas Agrícolas
- Secretaria de Administraçáo - Veículos
- Secretaria Municipal de Obras e Viação - Veículos
- Secretaria de Educaçáo e Cultura - Veículos
- Secretaria de Serviços Urbanos - Veículos
- Secretaria da Cidadania e Açâo Social - Veículos
- Secretaria Municipal de Agricultura, lndústria e Comércio - Veículos

7.2. Construção, amplíação e reforma de Prédios Públicos Municipais

OBJETIVO: Oferecer condiçôes adequadas de funcionamento aos diversos
setores da Administração Municipal

- Procuradoria Jurídica
- Coordenadoria da Quinta
- Coordenadoria do Povo Novo ( Sub-Prefeitura ) [*]
- Coordenadoria do Taim ( Sub-Prefeitura ) [*]
- Construção de um camping com banheiros e demais êquipamentos, junto

ao prédio da Sub-Prefeitura do Taim [*]
- Secretaria Municipal de Administração
- Almoxarifado central
- Secretaria Municipal da Fazenda
- Secretaria Municipal de Obras e Viaçáo [*]
- Secretaria Municipal de Coordenação e Planejamento
- Secretaria Municipal de Agricultura lndústria e Comércio
- Secretaria Municipal de Serviços Urbanos

7.3. Reêstruturação Administrativa

OBJETIVO: Dotar a Prefeitura de uma nova organização mais moderna e
eficiente na prestação de serviços administrativos e à comunidade.

- Ampliação da Guarda Municipal

OBJETIVO: Adequar o Quadro de Pessoal da Administração Municipal,
direta e indireta, às imposições legais e as necessidades que emergirem de um
novo Plano de Cargos e Carreira.

7.4. lnformática

OBJETIVO: Modernizar os serviços de controle e organ ocEfr UNICIPAL
as informaçôes e assegurando maior grau de confiança nos dados DO RIO GRÁNDE

VISTO
2

PRESIOÉNTE

7.3.1. Reestruturação do Quadro de Pessoal
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7.5. Aquisição de Títulos Represêntativos
(Aquisição de Telefones)

de Capítal já lntegralizados

OBJETIVO: Melhorar as condiçÕes de comunicação com os órgãos da
administração, buscando serviços mais eficientes.

7.6. Retomada do Desenvolvimento fl
OBJETIVO: lncentivo a Íormação de Microempresas, Cooperativas, ao

desenvolvimento do Turismo e à Pesca, apoio às Micro, pequenas e médias
empresas.

- Realizações de feiras anuais de artesanato
- lncubadoras tecnológicas

7.7. Legalização de terrenos

OBJETIVO: Promover a legalização de terrenos onde encontram-se
instalados bens imóveis, pertencentes ao patrimônio municipal.

7.8. Concessão de auxílios

7.9. Pagamento de Precatórios Judiciais

OBJETIVO: Atender pagamento de precatórios judiciais de acordo com o
disposto no artigo 100 da ConstituiÉo Federal.

8. ADMTNTSTRAçÃO rtrueUcerRl

8.1. Reaparelhamento Administrativo

OBJETIVO: Atingir um bom desenvolvimento nas atividades ligada ao
setor

- Mobiliário
- Equipamentos Diversos
- Equipamentos e Programas de lnformática
- Camionete

8.2. Amortização da dívida fundada

OBJETIVO: Saldar dÍvidas de acordo com as disposições constitucionais ê
de financiamentos contratados.

CÂMARA MUNICIPAL
DO R]O GRÁNDE

VIST
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- Amortizaçâo de Financiamentos

IRESIOENTE
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- lmplantaÉo do sistema computadorizado, com aquisição de computadores,
impressoras e softwares. [*] [*]

- lmplantação de rede para interligar o sistema [*]

OBJETIVO: Oferecer condições aos funcionários públicos municipais ao
ingresso no estabelecimento escolar, visando aprimorar o desenvolvimento
cultural e educacional.



9. PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL

9.1. Reaparelhamento Admínistrativo

OBJETIVO: Centralizar, modernizar e dinamizar todo o serviço da
Prefeitura

- Mobiliário
- Equipamentos Diversos
- Equipamentos e Programas dê lnformática

9.2. Aquisição de Títulos Representativos de Capital já lntegralizados
(Aquisição de Telefones).

OBJETIVO: Melhorar as condições de comunicaçáo, buscando a maior
eficiência dos serviços.

14. PRODUÇÃO VEGETAL

í4.1. Reaparelhamento Administrativo

OBJETIVO: Oferecer condi@es aos serviços de tratamento do solo,
proporcionando melhor produção do plantio.

í4.2. Obras de Gonstrução e Reformas

OBJETIVO: Reprodução e cultivo de plantas. Armazenagem de
implementos, insumos e plantas.

- EstuÍas
- Galpão
- Casa de Vegetação
- Horto do Cassino CÂM.{RA IUT'NICTPêt

DO RIO GRÁNDE

VISTO

4

- Arado Gradiador
- Guindaste Veicular
- Caminhão
- Pulverizador
- Carretas Agrícolas
- Tratores
- Retroescavadeira
- Moto Bombas
- Guinchos
- Colhedeira de Forragem
- Sistema de lrrigaçáo
- Moto Serra
- Máquina de Cortar Grama
- Grade Hidráulica
- Ensiladeiras
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'14.3. Firmação de Convênios

OBJETIVO: Maior produtividade e melhor aproveitamento de áreas de
cultivo e arborizaSo do Município.

- Convênio
- Convênio
- Convênio
- Convênio
- Convênio

CRD
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í 4.4. Diversificação Vegetal

OBJETIVO: Embelezar logradouros públicos e arborizaçâo do município

- Convênio com a Faculdade Florestal da Universidade Federal de Santa
Maria - Projeto Paisagístico

14.5. Aquisição de Títulos Representativos de Capital já lntegralizados
(Aquisição de Telefones)

OBJETIVO: lnterligar através de comunicaçâo os serviços dos hortos e
patrulha agrícola com a comunidade.

15. PRODUçÃO ANTMAL

15.1 Reaparelhamento Administrativo

OBJETIVO: Atender a armazenagem e a comercializaçáo do pescado do
município, permitindo maior desenvolvimento do setor pesqueiro.

15.3. Firmação de convênio

OBJETIVO: Recuperação do criadouro natural com Íncentivo à pesca na
região

- Convênio com a FURG - Despoluíção do saco da Mangueira
- Convênio com o CEA - Despoluição do saco da Mangueira
- Convênio com a FURG - Relativo ao incentivo à piscicultura na região

í5.4. lmplantação de Matadouro Municipal

OBJETTVO: Oferecer condiçÕes e inspeção veterinária para o abate

CÂMARA MUNICIPAL
DO RIO GRANDE

VISTO
5

IDENTE

OBJETIVO: Dotar o sêtor da pesca com mobiliário, equipamentos e
veículo, necessários ao bom funcionamento dos serviços, tornando-os mais
eficientes.

- Mobiliário em geral
- Equipamentos Diversos
- Caminhonete

15.2. Obras de construção do entreposto municipal da pesca [*]

destinado ao abastecimento de carne e produção de derivados.



í5.5. Obras de construção, ampliação e reforma

OBJETIVO: Oferecer condiÉes de funcionamento as embarcações,
visando maior segurança e controle da produção pesqueira.

- Construção "Docas" na 4' Secção da Barra ["]
- Dragagem da Doca do Entreposto.
- Estímulo à recuperação e implantação de estaleiros navais
- Criaçáo de pequenos animais em pequenas propriedades

16. ABASTECIMENTO

OBJETIVO: Equipar adequadamente o setor para um bom funcionamento

- Mobiliário
- Equipamentos
- Veículo
- Cortador de Grama
- Máquinas Lava a Jato

16.2. Aquisição de Títulos Representativos de Capital já lntegralizados
(Aquisição de telefones)

OBJETIVO: Melhorar as condições de comunicação, buscando a maior
eficiência dos serviços.

í6.3. Obras de construção, ampliação e reforma

OBJETIVO:
município.

Melhorar e organizar as condições de abastecimento do

- Mercado Público Municipal [*]
- Central de Hortigranjeiros [*]
- Conclusão das obras de ligaçáo a sêco com a llha dos Marinheiros [*] fI
- Restauração do banheiro masculino do mercado municipal
- Restauração do banheiro feminino do mercado municipal

17. PRESERVAçÃO DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEE

17.1. Reaparelhamento Administrativo

OBJETIVO: Melhorar o atendimento do setor do meio ambiente pela
aquisição de mobiliário, equipamentos e veículos de trabalho.

- Mobiliário em geral
- Equipamentos diversos
- Caminhonete
- Peneiras com Motor e Redutor
- Tulha
- Coletores
- Podadora Hidráulica
- Moto Serra
- Esteira Transportadora
- Prensa Hidráulica

CÃMARA MUNICIPAL
DO RIO GRÁNDE

VISTO

6 PRESIOÉITTE

16.1. Reaparelhamento Administrativo



'17,2. Ftrmaçâo de convênio

OBJETIVO: Promover uma mentalidade ambientalista e preservacionista
na comunidade. Desenvolver a produção de oliveiras na região como parte de um
proposta de diversificaçáo. Controle de poluição e identificaçáo dos pontos
críticos de ataque ao meio ambiente.

- Produção de mudas florestais
- Floricultura - EstÍmulo à produção de flores
- Fruticultura - Estímulo à produção de frutas
- Convênio com IBAMA
- Convênio com EMPRAPA
- Convênio com FEPAM
- Convênio com NEMA
- Convênio com CEA

í7.3. Aquisição de Títulos Representativos de Capital já lntegralizados
(Aquisição de Telefone)

22.1. Telefonia Rural

OBJETIVO: Ampliaçâo da telefonia rural, com o objetivo de melhorar a
qualidade de vida e fixar o homem ao campo.

41. EDUCAçÃO DA CRrANçA DE O A 6 ANOS

41.1. Construção e ampliação de creches

OBJETIVO: Criar melhores condições para atendimento da população
carente nos bairros do município e para os Funcionários Públicos Municipais.

CÃMARA MUNICIPAL
DO RIO GRáNDE

VISTO
PRESIOENÍE

OBJETIVO: Facilitar a comunicaçáo entre a Secretaria e a comunidadê.

22. TELECOMUNTCAÇÕES

- Creche do Parque Marinha [*]
- Creche no Parque São Pedro [*]
- Creche da Vila Maria
- Creche na 4a Secção da Barra [*]
- Creche na llha da Torotama [*]
- Creche na llha dos Marinheiros [*]
- Creche na Vila Leônidas [*]
- Creche Vila Santa Rosa
- Creche no Baino Miguel de Castro Moreira [*]
- Creche na Vila Dom Bosquinho [*]
- Creche na COHAB lV [*]
- Creche na Vila da Quinta [*]
- Creche no Cassino [*]
- Creche na Junçáo [*]
- Creche na Vila Bernardette [*]
- Creche na PROFILURB ll [*]
- Creche no Castelo Branco ll [*]
- Creche no Baino Humaitá [*]
- Creche na Vila Trevo [*]
- Construção de creche no Povo Novo

7



- Creche na Vila Brás
- Creche na Cidade Nova
- Creúe no Bairro Getúlio Vargas
- Creche na Vila Militar
- Creche Comunitária no Bairro Cibrazem
- Creche na Querência ll (Balneário Atlântico)
- Creche no Bairro Santa Teresa
- Creche no Bairro Buchholz

41.2. Reaparelhamento Administrativo

OBJETIVO: Melhorar o atendimento das necessidades de assistência
social pela aquisição de mobiliário e equipamentos.

42. ENSINO FUNDAMENTAL

42.í. Reaparelhamento Administrativo

OBJETIVO: Mêlhorar o atendimento das escolas municipais, equipando-as
com móveis e equipamentos de trabalho visando o bom desenvolvimento do
ensino.

- Mobiliário
- Equipamentos Diversos
- Equipamentos e Programas de lnformática

42.2. Construção, Recuperação e Ampliação de Prédios Educacionais, com
Aquisição Eventual dos Respectivos Terrenos.

OBJETIVO: Capacitar a rede escolar municipal para absorçâo da demanda
da clientela no município.

- Nova Escola no Cassino [*]
- Nova Escpla no Parque Marinha
- Nova Escola no Parque São Pedro
- Nova Escola no Baino Santa Rosa
- Nova Escola na Vila Trevo [*]
- Nova Escola no Centro
- Escola Jaime Gomes Monteiro
- Escola São João
- Escola do DAER [*]
- Escola Fundamental Rio Branco [*]
- Escola São Miguel
- Escola Cipriano Porto Alegre
- Escola João de Oliveira Martins [*]
- Escola D. Pedro ll
- Escola Rui Poester Peixoto [*]
- Escola Fundamental João Batista [*]
- Escola Assis Brasil
- Escola Pedro C. Peixoto Primo
- Escola Olavo Bilac
- Escola Municipal Humberto de Campos rêconstruÉo e construção do

muro) [*l
- Escola Wanda Rocha Martins [*]
- Escola Mate Amargo (ampliação e aquisição do teneno

t*1
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- Escola Altamir Lacerda Nasclmento
- Escola Ana Neri [*]
- Escola Manuel Martins Mano
- Escola Anselmo Dias Lopes
- Escola Sant'Ana [*]
- Escola Fundamental Navegantes [*]
- Escola Rural do Taim
- Nova Escola de 10 Grau no Baino Profilurb ll [*]
- Nova Escola no Baino Castelo Branco ll [*]
- Nova Escola na 2" Secçáo da Barra [*]
- Nova Escola na Vila Bela Vista, no Senandes
- Escola na 4a Secçâo da Barra [*]
- Escola Luisa Tavares Schimdt [*]
- Escola Bento Gonçalves
- Escola Municipal Frederico Emesto Buchholz
- Escola Alcides Maia
- Escola Franklin Roosevelt
- Escola Ponche Verde
- Escola U.l.E.
- Escola Liberato Salzano Vieira da Cunha
- Escola Apolinário Porto Alegre (Marambaia)
- Escola Cristóvão Pereira de Abreu (Torotama)
- Escola Horácio de Farias (Torotama)
- Escola Dolores Garcia (Ampliação)

42.3. Aquisição de Viaturas

OBJETIVO: Auxiliar no desenvolvimento do trabalho da SMEC, transporte
de móveis e merenda, supervisão das escolas, visitas às escolas da zona rural,
transporte das crianças da APAE, transporte de alunos da zona rural e transporte
de professores que atuam nas llhas.

- Veículos Utilitários
- Motocicleta
- Microônibus [*]
- Roçadeira
- Trator Cortador de Grama
- Cortador de Grama com auto propulsão
- Ônibus

42.4. Aquisição de títulos representativos de capital já integralisados
(Aquisição de telefones)

OBJETIVO: Melhorar as condiçÕes de comunicaçáo, buscando a mâior
eÍiciência dos serviços.

42.5. Projeto Nucleação na Zona Rural

42.6. Projeto Ciências

OBJETIVO: Montagem de laboratório com equipamentos necessários para
o desenvolvimento dos conteúdos de ciências de uma
expêrimêntal, a nível de Nucleação.

9
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PRESIOENTE

OBJETIVO: Fixar os alunos na zona rural implantando o agrupamento de
Escolas (Núcleos) para atender as necessidades dos mesmo.

vts o



42.7. Ciaçâo de Escola Aberta de 'to Grau

OBJETIVO: Atingir principalmente os meninos e meninas de rua, lhe
proporcionando horários especiais, equipamêntos, currículos e materiais diversos.

42.8. Assistência dos êducandos

OBJETIVO: Dar as crianças do 1o Grau, tratamento médico, odontológico
inclusive aquisiÉo de óculos para os necessitados, alimentaÉo, vestuários e
assistência social.

OBJETIVO: lmplantar no ensino de 10 grau, o "Programa de Educação
para o Turismo", possibilitando assim, desenvolver na comunidade escolar o
turismo como fonte prioritária para o desenvolvimento do Baino Cassino.

42.10. Projeto Lêr e Escreyer

OBJETIVO: AlÍabetizar todas as pessoas do interior do município, bairros,
vilas, etc., que por algum motivo não tiveram oportunidade de serem
alfabetizadas.

45. ENSINO SUPLETIVO

45. 1. Reaparelhamento Administrativo

OBJETIVO: Equipar adequâdamente o setor para um bom andamento das
atividades pedagógicas.

45.2. Centro Profissionalizante para a Adolescência [']

OBJETIVO: Oferecer condiçÕes aos adolescêntês ao ingresso no mercado
de trabalho, priorizando bainos e zona rural

- Centro Profissionalizante de Ensino Rural

45.3 Oficinas ocupacionais para crianças e adolêscentes

OBJETIVO: Oferecer
meninas de rua.

ocupação e profissionaliza@o para meninos e

- Oficinas ocupacionais para crianças exepcionais, subdotadas, treináveis

46. EDUCAÇÃO FiStCA E DESPORTO

46. 1. Reaparelhamento Administrativo

OBJETIVO: Equipar adequadamênte o setor pela aquisição de mobiliário,
equipamentos e veículos de trabalho, tornando-o mais eficiente.

CAMARA
DO RIO

vt
MUNICIPAL

GRÁNDE
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l0 PRESIOENÍ€
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42.9. Escola Turismo



46.2. Parques Recreativos ê Desportivos

OBJETIVO: Oferecer a populaÉo em geral opções de lazer e esporte,
assim como, dotar as escolas municipais de equipamentos desportivos a fim de
aperfeiçoar a formação dos alunos.

- Criação de uma quadra de esportes nas Escolas Alcides Maia, Clemente
Pinto, Viriato Corrêa, Mate Amargo, D. Pedro ll, Rui Poester Peixoto, Assis
Brasil, Santana, CiprÍano Porto Alegre;

- Criação de uma quadra de esportes para atendimento aos alunos e
moradores de Domingos Petroline;

- Criaçâo de uma quadra de esportes para atendimento aos alunos e
moradores da Vila do Taim;

- lmplantação de quadra esportiva polivalente na rua Antônio Souza Neto -
Povo Novo.

- lmplantação de áreas de esporte em diversos bairros.
- Criação de uma quadra de esportes na Escola Wanda Rocha Martins
- Criação de quadra de êsportes na Escola Olâvo Bilac
- Criação de um campo municipal de futebol
- Conclusão do complexo do Bairro Santa Tereza
- Construçâo de uma quadra de esportes para alunos e moradores da llha

da Torotama
- Conclusão do complexo esportivo da Praç Saraiva
- Criação de uma pista de Skate na Praça Saraiva
- Criaçáo de uma pista de Roller na Praça Saraiva
- Criação de um parque municipal de diversões
- lmplantaÉo de uma quadra de esportes na Palma
- lmplantação de uma quadra de esportes na Ciola

46.3. Reaparelhamento do Ginásio de Esportes da Praça Saraiva.

- Mobiliário em geral
- Equipamentos diversos
- Equipamentos e Programas de lnÍormática
- Microônibus [*]

48.2. Obras, Desapropriaçôes e Aquisição de Casas Pré-Fabricadas

OBJETIVO: Promover o desenvolvimento cultural e social da populaÇão
estudantil, oferecendo meios de pesquisa e lazer.

Casas Pré-Fabricadas para lnstalaÉo de Bibliotecas
Junção, Parque Marinha, Quinta, Povo Novo, Parque São
Silveira

Modulares na

MA A
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OBJETIVO: Atender as necessidades físico e social da populaçáo em
geral.

- Sonorização do Ginásio Municípal
- Estrutura material para realizagões de shouc e eventos

48. CULTURA

48.1. Reaparelhamento Administrativo

OBJETIVO: Melhorar o atendimento das atividades culturais no Município.

PiESIOEIITE
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- Teatro Municipal ["]
- Escola de Belas Artes [*]
- Centro Municipal de Cultura ["]
- Desapropriaçáo da "Casa dos Azulejos " para implantação do Centro

Histórico de Documentação e lnformaçáo .

- Desapropriaçáo da Estação Ferroviária do Cassino para implantação do
Centro de Cultura do Baino Cassino

- Centro Municipal de Cultura da Quinta

48.3. Aquisição de Titulos Representativos de Capital já lntegralizados
(Aquisição de Telefones)

OBJETIVO: Melhorar as condiçÕes de comunicação, buscando a maior
efi ciência dos serviços.

48.4. Projeto Artes

OBJETIVO: Oferecer às crianças da zona rural e da periferia uma oficina
de arte fornecendo os materiais que se fizerem necessários, bem como, fomentar
o desenvolvimento da arte artesiana, através de cursos diversos com convênios e
outras modalidades conjuntamente com a Casa do Artesão, da Cidade do Rio
Grande.

48.6. Patrimônio Histórico e Cultural fl
OBJETIVO: lnventário do Patrimônio Cultural do Município, registro dos

bens visando sua preservaçáo conforme Lei 4 556/90.

- Recuperação do Patrimônio Histórico
- Preservação de Templos Religiosos
- fgreja Nossa Senhora daPazna 4a Secção da Barra
- Capela Del Capija no Taim
- Conservação da lgreja São Pedro.

48.7. Promoção de Seminário de estudo do Patrimônio Histórico, Artístico e
Cultural do Município.

49.1. Reaparelhemênto Administrativo

OBJETIVO: Melhorar o atendimento das atividades com classes de
excepcionais, de acordo com as suas possibilidades e aptidões.

49.2. Nova Escola Central de Reabilitação fl
OBJETIVO: Atender alunos com declínio no cunículo, com pouc€l aptidão

para a intelectualidade.

49.3. Criação de Oficinas de Educação Ambiental

OBJETIVO: Contribuir para o desenvolvimento da consci
urbana e ecológica da população escolar. EfrJ|s["'frtunlcip^.i

DO RIO GRANDE
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OBJETIVO: Dotar o Município de acervo histórico sobre sua origem,
tradição cultural e levantamento de seu desenvolvimento.

49. EDUCAÇÃO ESPECIAL



49.4. Produção de audiovisuais, cartilhas e programas da coleta seletiva
para o Municipio do Rio Grande.

OBJETIVO : Divulgaçáo e @nscientização da importância da coleta
seletiva do lixo para o Município de Rio Grande.

51. ENERGIA ELÉTRrcA

OBJETIVO: Proporcionar melhores condições de vida ao homem do
campo

- Eletrificaçáo Rural

57. HABTTAÇÃO

OBJETIVO: Diminuir o déficit habitacional com a legalização e
desapropriação de áreas para construÉo de casas populares, através do projeto
habitacional para população de baixa renda.

- Olaria Municipal (Tijolos mistos de cimento e areia)
- Desapropriação dos terrenos ocupados pela ex-RFFSA

57.2. lnstituição do Fundo Municipal Especial de Bombeiros

OBJETIVO: Amenizar as constantes dificuldades que o Corpo de
Bombeiros enfrênta para sua manutenção no cumprimento da missão.

57.3. Legalização dê Terrenos

OBJETIVO: Promover a legalização dos terrenos ocupados pela populaçáo
de baixa renda, proporcionando melhoria na sua infra-estrutura, visando promover
a qualidade de vida e bem estar social da população residente nestes locais.

57.4. Projeto Mutirão

OBJETIVO: Desenvolver um projeto de mutiráo para o município,
juntamente com a populaÉo, agilise a construçáo de moradias para amenizar o
problema de habitação na nossa cidade.

OBJETIVO: Equipar adequadamente o setor parâ um bom funcionamento.

- Mobiliário
- Equipamentos Diversos
- Equipamentos e Programas de Informática
- Veículo Utilitário

CÂMARA MUNIC.IPAL
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57.1. Construção de Casas Populares fl

58. URBANISMO

58.1. Reaparelhamento Administrativo



58.2. Construção de Protótipos de Lixeiras, Bancas de Revistas e Flores e
Abrigo de ônibus fl

OBJETIVO: Padronização ê bom aspecto visual deste mobiliário urbano.

58.3. Firmação de Convênios com Entidades Técnicas

OBJETIVO: Atualizaçâo dos técnicos buscando meÍhoria na qualidade dos
serviços.

OBJETIVO: Reavaliação do Plano Diretor através de pesquisas,
elaboração de mapas, etc., para respectiva ediçáo, bem como ediçáo do Código
de Edificaçôes do Município.

58.5. Estudos e readequação sobre Transportê e Circulação Viária

OBJETIVO: Racionalizar e ordenar o trânsito em nossa cidade

- Fazer campanha de educaçáo e preparaçáo nas escolas municipais
- Colocar faixas de segurança em frente a todas as escolas da rede

municipal

58.6. Aquisição e Produção de Mudas Nativas

OBJETIVO: Priorizar o reÍlorestamento do Município. A reposição das
nossas áryores, o equilíbrio ecológico, a produção de madeira e de lenha e ainda,
outras tantas vantagens indicam que o reflorestamento é atividade essencial para
nossa economia.

58.7. Revitalização do Centro Histórico e Comercial da Cidade

OBJETIVO: Melhorar as condiçôes urbanísticas da área atingida.

58.8. Parque Zoo-Botânico

OBJETIVO: Elaboraçâo do projeto de criação do Parque Zoo-Botânico, de
preservação ambiental, na Lagoa Verde e seu entorno.

58.9. Levantamento Aerofotogramétrico

OBJETIVO: Dispor de ferramenta indispensável para o planejamento,
fiscalização e controle fiscal no Município.

60. sERVrçO DE UT|LiDADE PUBLTCA

60. 1. Reaparelhamento Administrativo

OBJETIVO: Ampliar serviços de coleta de lixo domiciliar e atender a
limpeza pública, iluminaçáo pública, praças e jardins do Município.

- Mobiliário
- Equipamentos Diversos
- Container
- Carrêtas

CÂ,MARA MUNICIPAL
DO R]O GRÁNDE

VISTO

t4
PRiSIOENTE

a

58.4. Edição da Reavaliação do Plano Diretor e do Código de Edificações fl



60.2. Construção de Galpões fl
OBJETIVO: Armazenagem e triagem de lixo reciclado.

- Criação de uma área urbana para os carroceiros que fazem fretes de lixo,
como cascotes, madeiras velhas, entulhos, etc., poderem depositar este
material e no final do dia a S.M.S.U. recolher ao depósito da Prefeitura.

OBJETIVO: Sanear a carência de lazer nos bairros, bem como, melhorar a
aparência urbana.

Elo Veloso) [*];
-PROF|LURBslell;
- Castelo Branco I e ll [*];
- Vila Recreio;
- Vila Militar;
- COHABS ll e lV;
- Bairro Rural;
- Bairro Hidráulica;
- Povo Novo [*];
- Vila da Quinta;
- Bairro Miguel de Castro Moreira;
- 4a Secção da Barra
- Bairro Getúlio Vargas;
- Vila Maria,

VIST
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- Tratores de Esteiras
- Roçadeiras
- Pipa D'água
- Caminhonetes
- Máquina de cortar grama
- Tratores
- Coletores de lixo
- Pás Canegadeiras
- Trator com Pá e Retroescavadeira
- Caminhões
- Motoniveladora
- Prensas Hidráulicas
- Reboques
- Caminhão c,/ Escada Hidráulica
- Torno Tipo Morsa
- Caminhão Caçamba
- Carro de Canegar Fardos
- Caminhão com equipamento hidráulico (Transporte dê contêineres com

entulho de obras)
- Contêineres (Transporte de entulho de obras)

60.3. Obras de Construção e Conservação de Praças, Parques lnfantis,
Passeios Públicos, Viveiros, Canil , Almoxarifado ê Locais para Animais
apreendidos em Vias Públicas.

- lmplantação de praças nos seguintes locais:
- Navegantes (entre as ruas Alan Kardec, Modesto Rei Dorneles e

Nicolau Coelho) [*];
- Bosque Silveira [*];
- Parque Coelho (os moradores sugerem que seja construÍda na a Rua

PRESIDENTE



- Baino Junção (os moradores sugerem que a praça seja construída
sobre o canteiro da Av. Bandeirantês) [*];

- Bairro São João (os moradores sugerêm que a praça seja construída
ao lado do CIEP) [*];

- Bairro Santa Rosa;
- Parque Marinha (os moradores sugerem que seja feito um ginásio de

esportes), [*]
- Parque São Pedro;
- Vila do Taim [*];
- Vila Trevo [*];
- Jardim Humaitá [*];
- Nossa Senhora de Fátima (construção de uma praça contígua a

Escola) [*]
- Construção de uma cancha polivalente sobre o canteiro da Av. Dos

Bandeirantes, em frente a Escola Fundamental Rio Branco) [*]
- ConstruÉo de uma praça com playground na llha da Torotama [*]
- Construçáo de praça, com play ground, na llha dos Marinheiros.
- Construçâo de praça, com play ground, em Domingos Petroline.
- Construção de praça, com play ground, na llha do LeonÍdio.
- Construção de praça, com play ground, na Av. Perimetral (ao lado do

monumento).
- Construção de praça no Bairro Santa Tereza (sugere-se a Rua

Borges de Medeiros).

- Construção de canteiros centrais nos seguintes locais
- Av. dos Grandes Lagos
- Av. dos Arquipélagos
-Av. Antônio de Souza Neto (Povo Novo)

OBJETIVO: Melhorar as condições habitacionais da população

- lluminação para Rua Roberto Socooswick (nos moldes da Av. ltália)[*] ;

- Vila Trevo[*];
- Corredor do Senandes [*]
- Castelo Branco ll [*]
- Jardim Humaitá [*]
- Ampliação da Rede em vários bairros da cidade e Zona Rural
- lluminação das ruas 1o de Maio e José Bonifácio (moldes da Av. ltália)
- lluminaçáo do pórtico de entrada da nossa cidade
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- Construção de um parque infantil para deficientes físicos (com
equipamentos específicos)

- Construçâo de banheiro público na Praça Saraiva
- Construção de banheiro público na Praça Xavier Ferreira
- Construção de um calçamento externo ao redor da Praça Saraiva
- lnstalação de um play ground na Praça Xavier Ferreira
- lnstalação de pedalinhos na Praça Tamandaré
- Criação de Canil para esterilizar os cães e gatos apreendidos
- Colocação de uma tela de proteçâo ao redor da praça localizada no Bairro

Miguel de Castro Moreira

60.4. Ampliação da Rede de lluminação Pública [.]



60.5. Serviços Funerários

OBJETIVO: Acabar com o monopólio do serviço funerário e atender as
famÍlias carentes do Município.

- ConstruÉo de capela mortuária no Povo Novo
- Construção de capela mortuária na llha da Torotama[*]
- Construção de capela Mortuária na Quinta
- Construçáo de capela mortuária na llha dos Marinherros
- Ampliação do cemitério na llha da Torotama [*]
- lmplantaçáo do Cemitério Municipal do Baino Cassino
- Construçáo de cemitério na llha dos Marinheiros
- Construção do Cemitério Municipal

60.6. Construção de Sanitários Públicos nos Locais de Feiras Livres

65.1. Eventos Turísticos

OBJETIVO: Promover os atrativos turísticos do Município.

- Cartazes, Mapas, Painéis de Estradas e Guias TurÍsticos
- Promoções de Veraneio
- Camaval
- Mostra Turística
- Festâ Portuguesa
- Fejunca
- Feira do Artesanato
- Festa do Pescador
- Semana Fanoupilha
- Festa do Mar
- Festividades da Semana da Criança
- Festa do Natal
- Promoções EspoÍivas
- Femipe-Sul
- Festa do Peixe
- Festa da Cebola

65.2. tncentivo e divulgação de festas religiosas no interior.

OBJETIVO: Proporcionar a população riograndina e turistas,
oportunidade para conhecer as festas tradicionais das comunidades rurais-

CÂMARA MIJNICIPAL
DO RIO GRANDE

vtsTo

65.3. Construção de terminal tuístico nos molhes da praia do Cassino.

OBJETIVO: Divulgar e orientar as belezas do nosso balneário. Sugere-se
ainda a contratação de um técnico especializado paÊ taçar umplano de
desenvolvimento turístico com planejamento no município.

PRESIOETTTE

OBJETIVO: Melhorar as condições das feiras livres de nossa cidade.

65. TURISI O
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75. SAÚDE

75.í. Reaparelhamento Administrativo

OBJETIVO: Melhorar o atendimento da assistência médica e sanitária pela
aquisiÉo dê mobiliário, equipamentos e veículos de trabalho.

Facilitar o atendimento proporcionando aos pacientes efetuarem exames
laboratoriais, sem deslocamento para o centro da cidade.

- Mobiliário
- Equipamentos Diversos
- Equipamentos e Programas de lnformática
- Veículos

- Veículos Utilitários
- Ambulâncias
- Carros de Urgência
- Aparelhos de Refração
- Aparelhos de Ultra-sonografia
- Aparêlhos de Raio X
- Equipamentos de Revelação de Raio X
- Gabinetes Odontológicos
- Autoclaves
- Fornos de Pasteur
- Microscópios
- Frigobar
- Balão de Oxigênio
- Monitor Cardíaco
- Eletrocardiógrafo
- Eletroencefalograma
- Laringosópio
- Colposcópio
- Pulverizador Elétrico para DesinssêtizaÉo
- Cano Emergência com desÍibrilador elétrico
- Mamógrafo
- Estufas para esterilizaçóes
- Camas p/ salas de observaçáo
- Mesas ginecol@icas
- Mesas p/ exames clÍnicos
- Nebulizador
- Compressores
- Freezer
- Refrigeradores
- Fogão lndustrial
- Tomógrafo Computadorizado [ 

* 
]

- Posto de Saúde Móvel
- lncinerador para lixo biológim
- Criação de Laboratório (s) de Análises Clinicas em postos a serem

determinados, com a finalidadê de executarem exames rotineiros menos
sofisticados, tais como: E.P.F, E.Q.U., Hemograma, Leucocitometria,
Hematócrito, Glicemia, Colesterolemiâ Total, etc.

- Fazer Contato com os Laboratórios de Análises Clínicas para estudar a
possibilidade de proceder a coleta de material para exame, em postos a
serem designados.

- Ambulância para a llha da Torotama
- Aquisiçáo de um aparelho eletrocardiograma para o posto

da Quinta

Ài^^ .l^ \/;l^

CÂ,MARA M.IJNICIPAL
DO BTO GRÁNDE

VIST

E

l8
PRE

I



!.

75.2. Aquisição de Títulos Reprêsentativos dê Capital já lntegralizados
(Aquisição de Telefones)

OBJETÍVO: Melhorar as condiçóes de comunicaçáo, buscando a maior
eÍiciência dos serviços.

75.3. Obras

OBJETIVO: Atender a população quê aprêsenta problemas de sanidade
mental.

- Ambulatórios de Saúde Mental
- Pensão Pública Protegida

OBJETIVO: Oferecer melhor
populaÉo do Município.

assistência médica de emergência à

- Postos de Saúde:
- Parque São Pedro
- Parque Marinha [*]
- Bosque Silveira [*]
- Bairro São João
- Vila Marluz [*]
- Baino Castelo Branco
- Baino Miguel de Castro Moreira [-l
- Baino Hidráulica (preferencialmente o Centro Social Uôano) [*l
- PROFILURB I e ll [*]
- Castelo Branco I e ll [*]
- coHAB lv [-*]
- Baino Humaitá [*]
- Vila Trevo [-]
- Bolaúa [*]
- Torotama [*]
- coHAB il
- Taim
- llha dos Marinheiros (Ao lado da Casa Grande)

- Prédio Comunitário da Vila Santa Rosa [*]
- Construçáo de Pronto Socono Municipal
- lmplantação de Farmácia Municipal
- Criaçáo de um Mini-hospital no Parque Marinha
- Criação de um ambulatório médico para os atendimentos de primeiros

socoÍTos na Praça Saraiva

75.5. Projeto Vida e Saúde

OBJETIVO: Atendimento médico, odontológico, vacinaçáo, distribuiçâo de
merenda e conscientizaçáo através de palêstras quanto ao uso de defensivos
agrícolas nas escolas à alunos e comunidade.

Proporcionar atendimento médico e odontológico aos carentes
aproveitando gabinetes dêntários já existentes, visando a cri
postos equipados.

MUNICIPAL
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75.4. Construção, Ampliação, e Reforma de Postos e Estabelecimentos de
Saúde.



- Estudar a viabilização de convênios com a FURG, para atendimento
médico e com a UFEPEL, para assistência odontológica.

- lmplantar programa HIV/AIDS, visando melhorar o atendimento para
pacientes ambulatoriais, no Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr.

- Estudar a viabilização de convênio com a FURG,.para atendimento de
enfermagem

- Ministrar cursos de saneamento básico nas escolas e centros comunitários
para que haja uma maior conscienlização da população

75.6. Manutenção do Sistema Único de Saúde - SUS.

OBJETIVO: Abranger a um maior número da população do Município, no
que tange à assistência médica e aquisição farmacêutica.

75.7. Contratação de Prestação de Serviços dentro da Área de Saúde

OBJETIVO: Atendimentos à população carente do Município que hoje tem
dificuldade dê acesso a exames especializados, atendimento médico
especializado e atendimento odontológico.

75.8. Projeto do leite

OBJETIVO: Fazer a distribuiçáo de leite em pó, nos bairros, distritos e
ilhas do interior do nosso municÍpio, principalmente para gestantes e crianças
carentes, no intuito de amenizar a fome dessas pessoas.

76. SANEAMENTO

76. 1. Reaparelhamento Administrativo

OBJETIVO: Equipar os setores de trabalho

76.2. Escoamento Pluvial em Vias Urbanas fl
OBJETIVO: Proporcionar condições de escoamento das águas pluviais no

MunicÍpio.

- Av. 15 de Novembro
- Rua Cristóvão Pereira [*]
- Rua Quintino Bocaiúva [*]
- Rua Teixeira de Feitas [*]
- Rua Alberto de Oliveira [*]
- Rua Dom Pedro I

- Rua João Manoel Mena Barreto
- Corredor do Bosque Silveira
- Rua Manoel Gonzales Lopes
- Rua Visconde de Rio Branco
- Parque Coelho
- Av. Presidente Vargas
- Rua Visconde de Mauá
- Rua Santa Catarina
- Av. dos Grandes Lagos
- Rua Saldanha Marinho
- Av. dos Oceanos
- Av. das Enseadas
- Rua Antônio de Souza Neto
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- Av. dos Arquipélagos
- Rua Conde Afonso Celso
- Rua Alm. Barroso
-Av. dos Bandeirantes
- Rua Cabo PM Francisco Reis
- Rua Emesto Alves [*]
- Rua 2 de Novembro
- Rua Gonçalves Dias
- Rua Bento Gonçalves
- Rua Tiradentes
- Rua Nicarágua
- Av. Cidade de Pelotas
- Locais de Feiras Livres
- Rua Amphilóquio Reis
- Rua Cel. Arthur Domelles
- Rua Guaíba Rache
- Rua Domingos de Almeida
- Rua República
- Rua Dom Bosco
- Rua Marcílio Dias
- Rua Ceará
- Rua José Veríssimo
- Rua Minas Gerais [*]
- Rua Paraná
- Rua General Abreu
- Rua lntendente Carvalho
- Rua Um Velha (BGV)
- Av. Major Carlos Pinto (Final) [*]
- Rua Nicolau Coelho [*']
- Rua Alan Kardec [*]
- Rua Três de Julho [*]
- Rua Walter Ramos Lages [*]
- Rua Paraíba [*]
- Beco Trindade [*]
- Caldas Júnior [*]
- Rua José Bonifácio [*]
- Rua João Juliano [*]
- Rua Professor Alberto de Sá [*l
- Rua Pedro Cameiro Pereira [*]
- Rua Pedro Rocha de Andrade [*]
- Parque São Pedro (canalização da vala situada na entrada do Parque) [*]
- Rua Torquato Pontes
- Rua lntendente Conrado
- Rua Gaspar de Lemos
- Rua Altamir de Lacerda Nascimento
- Rua Salgado Filho
- Rua Napoleáo Laureano
- Rua lntendente Werneck
- Rua Val Porto
- Av. 10 de Maio
- Rua General Portinho
- Rua Gustavo Sampaio
- Rua Coronel Salgado - Quinta
- Rua Henrique Farjat
-Av. da Paz (Povo Novo)
-Av. Major Assumpção (Povo Novo)
- Rua Manoel Luiz Mendonça (Povo Novo)
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- Rua Juvenal de Souza Freitas (Povo Novo)
- Rua Ver. Carlos Mendonça Machado (Povo Novo)
- Rua Rui Alves Pereira (Povo Novo)
- Rua Santa Cruz (Povo Novo)
- Rua Antônio de Souza Neto (Povo Novo)
- Rua Secundino Felix Antunes (Povo Novo)
- Rua Pul Senna Dias (Povo Novo)
- Rua Miguel Senna (Povo Novo)
- Av. Portugal
- Rua Vidal de Negreiros
- Rua Eng.o Elmer Corttheill
- Rua lsrael Nissenson
- Av. Brasil

- Cristóvão Colombo
- República do Salvador
- Pedro de Sá Freitas
- Visconde do Rio Grande
- João Alfredo
- Dr. Nascimento
-Av. Buarque de Macedo
- Manoel Pereira de Almeida
- Padre Feijó
- Padre Vieira
- Dr. Augusto Duprat
- Mal. Deodoro
- Columbia
- Rua Marciano Espíndola(BGV)
- Rua Lagoa Azul
- Rua Ver. Pedro Eugênio Delinger ( Vila São Paulo )
- Rua Costa Rica ( trecho entre a Rua Bolívia e Av. Uruguai )
- Rua Cabo Francisco Reis ( Vila Militar )
- Rua Soldado Enitz da S. Rodrigues ( Vila Militar )
- Rua Corenel Artur Dornelles ( Vila Militar )
- Rua Almirante Amphilóquio Reis

76.3. Construção de Canaletes [*]

OBJETIVO: Proporcionar o perfeito escoamento pluvial dos bairros,
evitando os alagamentos provênientes das precipitaçôes pluviométricas.

- Av. 15 de Novembro [*] fl
- Rua Mestre Jerônimo
- Av. Major Carlos Pinto
- Rua Raul Barlem
- Rua Alberto de Oliveira ( entre Cristóvão Pereira e Canal do Norte)
- Antônio Ribeiro Cardoso [*]
- Avenida Salgado Filho

76.4. Cobertura de Canaletes

OBJETIVO: Evitar entupimento com a colocaÉo de lixo e outros objetos

- Rua Almirante Barroso (final)
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75.5. Abastecimento d' Agua

OBJETIVO: Perfuração de poços artesianos com vistas a abastecer as
populações residentes no meio rural.

77. PROTEçÃO AO MErO AMBTENTE

77.1. Defesa contra a Erosão

- Obra de contenção a erosão das margens do canal de acesso a Rio
Grande - 4a Secçáo da Barra [*]

- Obra de contenção a erosão dos banancos situados ao largo da praia da
llha da Torotama [*]

- Obra de contenção a erosão do barranco ao longo da capela do Taim [*]

77.2. Deiesa de Dunas

OBJETIVO: Criar meios para a defesa das dunas no município

- Barra Falsa
- Banhado Silveira
- Taim

81. ASSTSTÊNCn

8í.í. Reaparelhamento Administrativo

- Mobiliário
- Equipamentos
- Veículos utilitário
- Microônibus
- Caminhões
- Camionêtes

81.2. Obras Comunitárias

OBJETIVO: Abrigar pessoas necessitadas em condiÉes satisfatórias à
proteÉo de sua saúde e bem estar.

- Centro Municipal Comunitário da criança e do adolescente[
- Ampliaçáo e reforma do Núcleo de Apoio Dr.". Lúcia Nader[ CAMARA MUNICIPAL

DO RIO GRANDE
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- Taim [*]
- Povo Novo [*]
- Corredor dos Pinheiros
- Domingos Petroline
- Quitéria
- Arraial

OBJETIVO: Execuçáo de obras tendentes a preservação do solo,
especialmente de áreas atingidas pela erosão causada pela ação dos ventos e
águas.

OBJETIVO: Melhorar o atendimento das necessidades de Assistência
Social pela locação dê moveis, veículos e equipamento de trabalho.



8Í.3. Gonvênio, Construção e Mutirão da Colônia de Férias dos Associados
da SISMURG

OBJETIVO: Oferecer aos servidores públicos benefícios na área social,
cultural e esportiva, como forma de estímulo ao desempenho da funçáo pública.

- Doação de área localizada no Balneário Cassino ao Sindicato dos
Servidores Públicos Municipais - SISMURG para construçáo da Colônia de
Férias.

- Fornecimento de projeto, material de construção e mão{e-obra para
construçâo de Colônia de Férias no Cassino.

- Firmação de Convênios para desenvolvimento sócio-cultural dos servidores
públicos municipais.

81.4. Aquisição de Títulos Rêpresentativos de Capital já lntegralizados
(Aquisição de Telefones )

OBJETIVO: Melhorar as condiçôes de comunicaçâo, buscando a maior
eficiência dos serviços.

88. TRANSPORTE RODOVÁRIo

88.1. Reaparelhamento Administrativo

OBJETIVO:
funcionamento.

Fornecer ao setor de trabalho boas condições para seu

- Moto Bomba
- Betoneira
- Moto Serra

88.2. Construção de Pontes

OBJETIVO: Construçáo de pontes para permitir condiçôes de
trafegabilidade ê dêslocamentos de veículos de pessoas no município.

- Coronel Salgado, sobre o Arroio das Cabeças - Vila da Quinta [*]
- Parque Marinha, ligando com o Parque São Pedro (pontilhão) [*]
- RG '145 - Estiva
- RG 140 - Senandes
- RG '150 - Pinheiros
- RG 470 - Araçá
- RG 370 - Barra Falsa
- RG 245 - Belendengue I

- RG 245 - Belendengue ll
- RG í70 - Sarandí
- Banhado Silveira, ligando com a llha da Torotama
- Bandeirinhas
- Marambaia CÂMARA ML]NICIPAL
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- Criação de abrigos temporários para mulheres, e seus filhos, vítimas de
violência

- Centro Municipal Comunitário, para lazer e recreação do idoso



88.3. Estradas Vicinais

OBJETIVO: Possibilitar o escoamento da produção agropecuária do
interior do município, dar segurança e garantir o tráfego de veÍculos ê pedestres.

- Estrada da praia na llha da Torotama [*]
- Construção da Estrada Municipal Rio Grande - Cassino
- Ensaibramento da estrada de acesso ao Pêsqueiro [*]
- Ensaibramento da estrada Quinta/Leonídio [*]
- Ensaibramento Povo Novo - Banhado Silveira
- Ensaibramento Palma - Domingos Petroline
- Ensaibramento Capão Seco - Barra Falsa
- Ensaibramento Estrada da llha dos Marinheiros
- Ensaibramento da estrada que liga a Quinta à llha da Torotama

9,I. TRANSPORTE URBANO

91.1. Reaparelhamento Administrativo

OBJETIVO: Equipar o setor para um bom desenvolvimento das atividades

91.2. Pavimentação , Recalçamento, Ensaibramento e Asfaltamento de Vias
Urbanas

OBJETIVO: Melhorar as condições habitacionais em ruas densamente
povoadas.

- PavimentaÉo [*]
-Av. l5deNovembro
- Rua Cristóvão Pereira [*]
- Rua Quintino Bocaiúva [*]
- Rua Teixeira Feitas [*]
- Rua Alberto de Oliveira [*]
- Rua Dom Pedro I

- Conedor do Bosque Silveira [*]
- Rua Torquato Pontes
- Rua Eduardo Araújo
- Rua Manoel Gonzales Lopes
- Rua Oswaldo Aranha
- Rua Soldado PM Enites da Silva Rodrigues
- Rua Santa Catarina
- Rua Saldanha Marinha
- Rua Antonio de Souza Neto
- Rua Raul Barlem
- Rua Conde Afonso Celso
- Rua Almirante Banoso (conclusão - ligação com Rua Engo. Heitor

Amaro Barcelos e trecho entre Av. Silva Paes e Marechal Andréa) [*]
- Av. Salgado Filho (conclusão - ligaçâo com a Rua Val Porto) [*]
- Av. dos Bandeirantes [*]
- Rua Alberto Torres
- Rua Três de Julho [*]
- Rua Cabo PM Francisco Reis
- Rua Emesto Alves
- Rua Gonçalves Dias
- Rua Nicarágua
- Rua Guatemala

t,CÃMARA MUNICIPA
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- Av. Cidade de Pelotas
- Locais de Feiras Livres
- Rua Cel. Arthur Domelles
- Rua S (Castelo Branco)
- Rua Guaíba Rache
- Rua Mestre Jerônimo
- Av. Brasil - trecho compreendido êntrê as ruas Bolívia e rua

Comendador Henrique Pancada [*]
- Rua João Juliano [*]
- Caldas Júnior [*]
- Rua Bello Brum [*]
- Rua Treze (baino Humaitá) [*]
- Av. Principal da 4a Secção da Barra
- Rua Manoel Pereira de Almeida (conclusão) [*]
- Av. Major Assumpçáo (Povo Novo)
- Rua Manoel Luís Mendonça ( Povo Novo)
- Rua Juvenal de Souza Freitas (Povo Novo)
- Rua Vereador Carlos Mendonça (Povo Novo) - conclusão
- Rua Rui Alves Pereira (Povo Novo) - ênsaibramênto
- Rua Secundino Felix Antunes (Povo Novo) - ensaibramento
- Rua Pul Senna Dias (Povo Novo) - ensaibramento
- Rua Miguel Senna (Povo Novo) - ensaibramento
- Rua Colômbia
- Rua Marcílio Dias
- Rua Dr. Augusto Duprat
- Rua Ceará
- Rua Castro Alves
- Rua José Veríssimo
- Rua Marquês de Maricá
- Rua José de Alencar
- Rua Paraná
- Rua Venâncio Ayres
- Rua Paraíba
- Rua General Abreu
- Rua lntendente Carvalho
- Rua Cinco (BGV)
- Rua João de Oliveira [*]
- Ruas transversais do Parque Marinha [*]
- Ruas Transversais do Parque São Pedro [*]
- Rua Alan Kardec (conclusão)
- Rua Major Carlos Pinto (conclusão - entre a Av. Rheingantz e o Saco

da Mangueira e entre a rua Domingos Sávio e Canal do Norte) [*]
- Rua Neto Antônio [*]
- Rua Walter Ramos Lages [*]
- Av. Osvaldo Aranha [*]
- Rua Professor Alberto de Sá [*]
- Rua Pedro Cameiro Pereira [*]
- Rua Pedro Rocha de Andrade [*]
- Avenida do Condomínio Waldemar Duartê [*]
- Contomo de acesso a entrada do Condomínio Waldemar Duarte [*]
- Estrada de acesso â AABB [*]
- Corredores do Bolacha (cabeceiras e cruzamentos)
- Rua lrmão lsídio
- Rua lntendente Conrado
- Rua Aparício Torelly
- Rua lntendente Werneck
- Rua Visconde do Rio Branco
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- Rua República
- Rua João Moreira - Quinta
- Rua Antônio Meirelles Leite- Quinta
- Rua Amphilóquio Reis
- Av. 10 de Maio
- Rua Gustavo Sampaio
- Rua Visconde de Mauá
- Rua Bento Gonçalves
- Rua Raul Pilla
- Rua Virgílio Porciúncula - Quinta
- Rua Antonio João
- Rua Olavo Bilac
- Ruas de Acesso ao CAIAC
- Rua Tiradentes
- Rua Satumino de Brito
- Rua Roberto Socoo\ 6ki ( continuaçáo até a BR 392 )
- Rua Um velha, trecho entre a Rua Marciano Espíndola e Rua Dom

Pedro ll, paralelamente aos trilhos
- Rua Acre
- Rua República (conclusão entre Av. Portugal e o Canal do Norte)
- Rua Val Porto (lado esquerdo centro/baino)
- Rua Henrique Pancada (entre XV de Novembro e D. de Almeida)
- Rua Lagoa Azul
- Rua Ver. Pedro Eugênio Delinger ( Vila São Paulo )
- Rua Costa Rica ( trecho entre a Rua Bolívia e Av. Uruguai )
- Rua Cabo Francisco Reis ( Vila Militar )
- Rua Soldado Enitz da S. Rodrigues ( Vila Militar )
- Rua Corenel Artur Dornelles ( Vila Militar )
- Rua Almirante Amphilóquio Reis

- Recalçamento
- Av. Senador Salgado Filho
- Rua João Manoel Mena Barreto
- Rua Visconde do Rio Branco
- Rua Francisco Marques
- Rua General Abreu
- Rua Visconde de Mauá
- Rua Domingos de Almeida
- Rua Roberto Socoowski
- Rua Dom Bosco
- Av. Valporto
- Av. das Enseadas
- Rua Moron
-Av. Buarque de Macedo
- Rua Luiz Loréa
- Rua 2 de Novembro
- Av. Presidente Vargas
- Av. 1o dê Maio - ledo êsquerdo sentido Centro/Baino [*]
- Rua Dr. Lázaro ZamenhoÍÍ
- Rua24 de Maio
- Rua Paraíba
- Rua Andrades Neves
- Rua General Portinho
- Rua Coronel Sampaio
- Rua Sete de Setembro
- Rua Bento Gonçalves
- Rua Napoleão Laureano
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- Rua Dr. Nascimento
-Av. Uruguai
- Av. Heitor Amaro Barcellos
- Av. Cidade de Pelotas
- Av. Honório Bicalho
- Av. Portugal
- Av. Argentina
- Rua Teixeira Júnior
- Rua Cristóvão Colombo
- Av. Perimetral
- Av. Aquidaban
- Rua Visconde do Rio Grande
- Rua Riaúuelo
- Rua Francisco Pastore (V. Dias)
- Av. Major Carlos Pinto (Beco atrás, trecho entre as ruas Aquidaban e

Perimetral
- Av. Marechal Deodoro
- Rua Altamir de Lacerda

- Asfaltamento
- Rua Padre Feijó (Conclusão do asfaltamento entre a Av. Portugal até

o Canal do Norte)
- Travessa 16 (Vila Nova - Quinta)
- Rua João Fernandes Moreira (Quinta)
- Rua C RG 465 (Domingos Petroline)

- Ensaibramento
- Ruas 35, 36, 37 (Vila Nova - Quinta)
- Travessa 17, 18, 19 (Vila Nova - Quinta)
- Rua Vereador Pedro Conêa de Azevedo
- Rua Adel Carvalho
- Rua Mário Gomes Centro
- Rua Santa Cruz (Povo Novo)
- Rua Antônio de Souza Neto (Povo Novo)

91.3. Aquisição de Veículos, Máquinas e Equipamêntos

OBJETIVO: Complementar e renovar a frota de máquinas, caminhões e
equipamentos, para melhorar as condiçôes de tráfego.

- Retroescavadeiras
- Tratores
- Pás Carregadeiras
- Rolo Compactar
- Motoniveladora
- Caminhões
- Máquina de Fabricar Blocos de Concreto
- Moto Bomba
- Betoneira
- Camionetes
- Carretas

9í.4. Transporte e Circulação Viária fl
OBJETIVO: Racionalizar e ordenar e Trânsito na área urba

organizaçáo e a segurança do tráfego. MARA MUNICIPAL
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- Construção de um divisor de trânsito na rua Saturnino de Brito no encontro
com a rua José Bonifácio e Estrada Roberto Socoowski,

- Construção de Trevo de acesso à Vila Santa Tereza[*];
- Construção de uma Passarela na RS 734, em frente ao Condomínio

Valdemar Duarte [*];
- Construção de uma ciclovia ligando a rua Satumino de Brito a rua

Domingos de Almeida [*].
- ConstruÉo do trevo de acêsso da Saturnino de Brito à Av. ltália

readequando o trânsito no local.
- Construção de uma passarela na Av. Santos Dumont, no 513-4, êm frente

ao Condomínio Celmar Gonçalves.
- lmplantação de linha de transporte e,oletivo circular na llha dos Marinheiros
- Construção de uma passarela na BR-392, no Bairro da Quinta
- Construção de uma passarela na BR-392, no Povo Novo
- Criação de uma ciclovia ligando as ruas Juan Lopart a Domingos de

Almeida

PODER EXECUTTVO . ADMINISTRAçÃO INDIRETA -ABC

7. ADMTNTSTRAçÃO

7.1. Reaparelhamento Administrativo

OBJETIVO: Equipar o setor administrativo com moveis e equipamento de
trabalho, tornando-o mais eficiente.

- Mobiliário
- Equipamentos Diversos
- Equipamentos e Programas de lnformática

7.2. Obras e lnstalações

OBJETIVO: Proteger das intempéries a frota da autarquia, garantindo
maior tempo de vida útil e oferecer aos funcionários melhores condições de
trabalho.

- Garagens para Máquinas e Veículos de Autarquia

8. ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

8.í. Reaparelhamento Administrativo

OBJETIVO: Equipar o setor financeiro com moveis e equipamentos de
trabalho, para seu melhor funcionamento.

- Mobiliário
- Equipamentos Diversos
- Equipamentos e Programas de lnformática

46. EDUCAÇÃO FíSrcA E DESPORTO

45.1. Parques Recrêativos e Dêsportivos

OBJETIVO: Proporcionar melhores condiçôes de lazer à
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58. URBANISMO

58.1. Reaparelhamento Administrativo

OBJETIVO: Equipar o setor de Planejamento, Obras e Urbanismo
tornando-o mais eficiente.

- Motoniveladora
- Kombi
- Pá Carregadeira
- Jipe

58.3. Paisagismo em Diversos Logradouros

OBJETIVO: Embelezar diversos logradouros do Balneário

- lmplantação de praça de lazer e cancha polivalente na Querência dois e
três

60. sERVrÇO DE UTTLTDADE PUBLTCA

OBJETIVO: Complementar obras de infra-estrutura no Balneário, inclusive
rêsgatando compromissos contratuais assumidos pela ABC com adquirentes de
lotes.

- lmplantaçáo da Rede de lluminaçáo Pública no Loteamento ABC X
- lluminação à Beira Mar
- Ampliaçáo de Rede de lluminaçáo Publica - diversas ruas do Balneário [*]
- Ampliaçâo de Rede de lluminação pública - Querência dois e três

60.2. Construção de Playground

OBJETIVO: Fornecer Opção de recreaçáo e lazer à comunidade e aos
Freqúentâdores do Balneário.

60.3. Regularização do "Querência I , ll e !ll"

OBJETIVO: Regularizar a ocupação que abrange quase a totalidade da
área

60.4. Obras e lnfra-Estrutura

OBJETIVO: Proporcionar melhores condições de aproveitamento da
temporada de veraneio aos excursionistas e freqüentadores do Balneário.

- Sanitários Públicos no Balneário
- Duchas e Bebedouros no Balneário
- Galpão Destinados à Reciclagem de Lixo
- Centro de Eventos
- Remodelação do Camping Municipal

CÃMARA MUNICIPAL'
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76. SANEAMENTO

76.1. Construção de Canaletes e Abertura de Ruas

OBJETIVO: ComplementaÉo do canalete já existente e alternativo de
entrada e saída do Balneário pelas ruas paralelas à Avenida Rio Grande.

- Canalete na Rua Rio de Janeiro
- Abertura das Ruas Sáo Borja e Sáo Leopoldo

76.2. Retificação do Curso do Arroio Querência

OBJETIVO: Dar condições de regularização à ocupaçáo denominada
"Loteamento Querência".

76.3. Construção de Pontilhões de concreto no Balneário

OBJETIVO: Dar condiçÕes seguras de travessia pelos arroios existentes

76.4. lmplantação da Rede de Abastecimênto dê Água nos Loteamentos ABC
Vlll , lX e X e Loteamento Querência l, ll e lll .

OBJETIVO: Atender exigência contratual e complementação da infra-
estrutura dos loteamentos.

76.5. Plano de manejo das águas pluviais do Bairro Cassino e adjacências

OBJETIVO: Aprimorar o manejo das águas pluviais oriundas dos banhados
que circulam o bairro, com a participaçáo das entidades rêpresentativas da
comunidade. (NEMA, SEA, IBAMA, FURG).

9í. TRANSPORTE URBANO

91.1. Pavimentação, Ensaibramento e colocação de Meios-Fios em Diversas
Ruas fl

OBJETIVO: Melhorar a infra-estrutura das ruas do Balneário

- Rua Lisboa
- Avenida Atlântica
- Rua Rio de Janeiro
- Rua Oswaldo Cruz
- Rua Júlio de Castilhos
- Calçadão na Av. Atlântica ( entre a rua Paulino Modernell e Av. Beira Mar )
- Av. Querência
- Rua Luiz Leivas Otero
- Rua Alfredo Rodrigues (entre a Rua Rio de Janeiro e a Alameda Dr. Sérgio

Pegas)
- Rua Ver. Athaydes Rodrigues (entre a Rua Cândido Cozza Sobrinho e a

Rua 25)
- Extremidades da Rua Rio de Janeiro
- Extremidades da Rua Lisboa (próximo à praia)
- Trechos das ruas ltaquí, Alegrete, Fernando Osório, Jaguarão, Porto

Alegre, Luiz Germano, Fernando Freire, Paulino Modernell,
(entre as ruas Rio de Janeiro e Lisboa)

- Rua São Leopoldo, entre Júlio de Castilhos e Arroio Grande
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DO RIO GRÁNDE

VISTO
3l ÍE



;lji1!,-
Irflíl,#
,{rÍ!i;?,,

t ltrNlctPAL DO 
' 

O

(6corct..lo)

AÍA Pe 65!3

J,

()Alvl^llA

do Voroadoree an atll

l, t s'l'Á I) IN I'n n ^\ E N (:,1

(ill A t,t l) E

u",n# 6
Aoo8os

oRDll.tÁ Rt Â
EX I RAoRt)tNARtA
COM. RÉPR.

do
l.o

Do
po.lodo loglollrtlúo

.c dc

dcm

2t

NOME DOS VEREAOORES

rt lr I NEt,soN T (x:Â

t t.tiÍ)ll tt^t'tst^ t]u/lttIu tr^ !i1t-u^

/5
iJ,,o" a4*e

Fauor ConLra AlDsten

z

3

.tollcg cl,ânÂcl BÂVilRl\

l)tR(;til, t.ot'Es ,,/
It tr^ 0NA l,ti[E I nl\

(:In(l (:^mxtsÍt t.(,l,t.:li l,/
l,^N l'l: t,^zz^tt I I I t/

8 l,Àl|ÍlB l lr so^llu!; t/
II l,/

t0 .llrÂ[lrz uoN It: I tto ttot.t 
^[|

ll .lut.to (:lrsiltr Â 't't flli t/
l2 .llnÂNlrY txrs !i^lrl oli

l$ t.u t z 
^t.t 

iR t(l ot)ttnrrt:t.t.

I,t t.Itz C^nt.os E!;t'linr)

t/
/

l7 t/JI;'t-t'o!i ct»rEsPÂUt.(' llENÀ]'('

l8 rEl[ro ER ENDE t.ri t/
ll) l,El)Ro RotrRtGUBE HÀcll^t,(l l-/
2ll su[ÀltA ttzl )l Hl\c í\Do

t/

I ortr

5t,ll

_. ti

It:l /rlI

Sol. (ld6 Soooôô|l

So.r.lirlo

do 199

do

I

rÂllt.o lt^cllÂlx) lxr:i s^!t.1.íls

{

ti

7

.l^tR Rtzz(t ligru iItr^

t/
i lt^tr I 

^ 
Dti t.o lu)tili l.'(tHst':(:^ t.oril:

lli (llll':Dl n lllÂS Irll,JA



Ar^ Ne 65!4

rox*
.§ 7',f l, It I' lt E i; lt N l: ,,1

))

d. Voreldolo. trr, ,fi,t d rh U" ,O, Y

. Sooaao

oRDrr.tÁ Rt Â

Ex r RAoí )rNÁRt^
COM. REPR.

do pú,loilo loghlllllvo

I, I

()^Nl^ll^ r.ltrrtlClPAl- l)O lll() (ill^i{l)E
(§.or.lr.lo)

2.o

cdc
m

NOME DOS VEREADOREA

u .l;()lt [^Illit^ trl,^tt1u t,^ !i .v^2l

48
açDa:A.

J?dc

I
^hstcrr

Cr)llt ra

2 .tolr(ig GuÂnÂcl nÍrvÀlrír l./
3 t'^t .Ír lt^c 

^lx) 
lx)Íi s^ l'tIr;

{

tr^tlllttA Himi I tr^ V
li cIltlr (:l1tuxllilt l.(ll'1.::i l,/

Ir^ll t l: t.^zz^lt lu I V
ü trí\ltUltIt, li(l^1 ,,!i V
!r .r\IR I ZZ(' Ftlltltltllt^ L/
lu .|llí\tuiz llotl I litlt(l lllrl.lll^ltl

rl .tut.ll) (:l'liÀlt ll^n l lllli L/
t2

t.llIz Àt.l .:lllrl ltolllfltlllil.l. l-/
t.l L/

i Àl 
^ 

ttl; l.(tllllllli!i trotltili(:^ l.0lil.: lr/
Iri 0 t:trttt lll^s l.l l,-tÂ lr/

/l7 P^ul.o RENIt't(lI tA'n (rs r;ltlll.:!i

t8 Pgtttro En gti Et|t,];trt.li t/
rEt,I(l R(,rluGlllrs uÂ(: 

^txr
l,/

20 sultÍltlÀ trzLDIll ll{t(:lll\l}0 t/

I orrn

5lrtl í:lr,r:r

Snlr rloo Soooôoo J7 "do

Sôcr.lirlo

tlo l(19 +

;.'i,',t,.
hi,i!il,;l
{,Íii-U'

l.o

Favor

^lr 
I lrEl.soN 'ntot:Â

t, r(:till l.ot,tili lr/

li

l-/

.I t l\lllrY 1xtli tiÀll lr]li

lll .

t.lllz (:llnt.0li Í:Íil,tilr01l

llt
I

L/


